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PREFEllURD DD ESTftllCIA BDLllEÁRlll DE CDRDGUllTDTUBD 
ESTADO DE SÃO PAULO 

,L E I • l�m. 676/66 
INSTITUI 0-CÔDlGO TRlWl'�l-0._DO 11UNIC:tPIO DE CARAGUATAT!WI. 

GERALDO NOGUEillA DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Caraguatatuba,' 
Faço saber que a Câriara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte Le11-

PARTE GERAL 

REVOGADA 
•I L "' o.• :f:f CJ I 6.CJ 'l':tTULO I 

Dos Tributos em Geral 

CAP:tTULO I 
Do Sistema Trillu1irio do llunic!pio 

·' ..... Art • lª - gste Código dispõe sÔbre os fatos geradores, a incidência, 
as alíquotas, o lançamento, a cobrança e a fiscalização dos 
tributos municipais, e estabelece normas de direito fiscal 
a êles pertinentes, 

• 

1 • 

• 

• 

Art • .  20 • Integram o sistema tributário do Munic!p101 

\ 

I • os irnpostosr 
a) sôbre a propriedade territorial urbana1 
b) sôbre a propriedade predial urbana; 
e) sÔb1·e a circu:hação de mercadorias; 
d) sÔbre serviços de qualquer natureza. 

II - as taxas• 
a) decorrentes dali atividades do poder de policia do J'u 

nic!pio • 

b) decorrentes de atos relativos à utilização efetiva I 
ou potencial de serviços públicos municipais espec!
ficos e di�is!veis, 

III • a contribuição de melhoria 

CAPlTULO II 

Da Legislação �iscal 

Arte 31 • Nenhum tributo será exigido ou alterado, nem qualquer pessôa 
considerada como contribuinte ou responsável pelo cumprit1<111• 
to de obrigação tributária, senão em virtude dêste CÓdieo I 
ou de lei subseqüente, 

., 
j) 

�·· 7 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

.. 2 -
/tG • A lei fiscal entra eín vigor na data de sua publicação, slll, 

vo as disposições que aumentarem tributos que incidam sÔ-/ 
bre a propriedade predial e territorial urbana, as quais 
entrarão em vigor a lª de janeiro do. ano seguinte. 

.. -L H 5a - As tabelas de tributos, anexas a este 1;11digo, serao revis-
tas e publicadas integralmente, pelo Poder Executivo, sem
pre que houverem sido substancialmenbe alteradas. 

CAPtTULO III 

Da Administração Fiscal 

Art• §a - XSdas as funções referentes a cadastramento, lançamento, rA 
colhimento, cobrança, e fiscalização de tributos municipais, 
aplicação da sanções por infração de disposição dêste CÓdi-

.. H • 
go1 bem como as medidas de prevençao e repressao as fraudes, 
serão exercidas pelos &rgãos fazendários e repartições a ê
les subordinadas, segU.lldO as atribuições constantes da lei 
de organização dos serviços administrativos e do respectivo 
regimento. 

' .. 1 Art. 7ª.� Os orgaos e servidores incumb dos da cobrança e fiscaliza• 
ção dos tributos, sem prejuízo do rigor e vigilância indis-

' . .. Pensaveis ao bom desempenho de suas atividades, darao ass:l,a 
tência técnica aos contribuintes, Prestando-lhes esclareci
mentos sÔbre a interpretação e fiel observâncias das leis / 
fiscais, • 

Aos contribuintes é facultado reclamar ossa assistência aos 
Órgãos responsáveis. 

d1 ' � As me das repressivas so serao tomadas contra os contribu.l.&l, 
tes infratores que, dolosamente ou por descaso, lesarem ou 
�entarem lesar o Fisco, 

Art. Sa ·� Os Órgãos fazendários f'arão imprimir e distribuir, sellUll'e / 
que necesslrio1 modelos de declaraçSes e de documentos que 

• •  devam ser Preenchidos obrigatoriamente polos contribuintes, 
Para, efeito de fiscalização, l!lhçamento, cobrança e recol.hj. 
manto do imJ)ostos1 taxas e contriuição de melhoria. 

A;rt. 9G .• São autoridades fiscais, para efeitos dêste CÓd1go1 as que 
têm jurisdição e competência definidas em leis e regulamen-
tos. 
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CAPÍTTJLO IV 

Do Domicílio Fiscal 

· AJ,:t. 10 • Considera-se domicílio fiscal do contribuinte ou responsá-
vel por obrigação tributárias 

, 

I·- tratando-se de pessoa física, o lugar onde habitualmeA 
te reside, e, não sendo êste conhecido, o lugar onde se 
encontre:· a sede principal de suas atividades ou negó
cios; 

II - tratando-se de pessoa jur{dica de direito privado, o 
local de qualquer de seus estabelecimentos; 

III - tratando-se de pessoa jur{dica de direito público, o 
local da sede de qual.quer de suas repartições adminis .. 
trativas. 

Art, 11 - O domicílio fiscal será consignado nas petições, guias e I 
outros documentos que os obrigados dirijam ou devam QPre
sentar à Fazenda Municipal. 

Parágrafo Único - Os inseri tos como contribuintes habituais comunica
rão tÔda mudança de domic!lto, no prazo de 15 (quinze) dias1 

A 
contados a partir da ocorrencia• 

CAPÍTULO V 
" � - � 

Das Obrigaçoes Tributarias Acessorias 

[!;:t. 1� .. Os contribuintes, ou quaisquer responsáveis por tributos, 
facilitarão, por todos os me1so a seu alcance, o lançamen
to, a fiscalização e a cobrança dos tributos devidos à. Fa
zenda lilnicipal, ficando especialmente obrigados a: 
I - apresentar declarações e guias, e a escriturar em li• 

. .., -vros proprios os fatos geradores de obr1gaçao ttibuta• 
1 • ' r a, segundo as normas deste Codigo e dos regulamentos 

fiscais; 
II - comunicar à Fazenda Mml.cipal, dentro de 15 (quinze) A 

A dias, contados a partir da ocorrencia, qualquer altera-
ção capaz de gerar, modificar, ou extinguir obrigação 
tributária; 

III • conservar e apresentar ao Fisco, quando soll.cl.tado, qu'll, 
quer doclimento que, de algum modo, se refira a operaç6es 
ou situações que constituam fato gerador de obriBação / 
tributária ou que sirva como comprovante da veracidade 
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dos ! dados consignados em guias e documentos fiscais 1 

!!1- prestar, sempre que solicitadas pelas autoridades comp,11. 
tentes, informações e esclarecimentos que, a juízo do 
Fisco, se refiram a fato gerador de obrigação tributá
ria. 

Par�graro Único - !lesmo no caso de isenção, ficam os beneficiários 
' 

sujeillos ao cumprimento do disposto neste artigo. 
• ' A ... rt, J.3 • O Fisco podera requisitar a terceiros, e estas ficam obri• 

gados a fornecer-lhe, tÔdas as informações e dados referei:1 
tas a fatos geradores de obrigação tributária, para os qua• 
is tenham contribuido ou qllê devam collhecert salvo quaiido9 
por fôrça de lei, estejam obrigados a guard111' sigilo em r,11. 
lação a êsses ratos. 

§ lC • As informações obtidas por rôrça dêste artigo têm caráter 
- á • A 

sigiloso e so poderao ser utilizadas em defesa dos intera.a 
ses fiscais da União, do !lStado e dêste Município. 

§ zc - Constitua falta grave, punÍvel nos têrmos do Estatuto dos 
F'uncion�rios �1cipais1 a divulgação de informações obti• 
das no exame de contas ou documentos exibidos, 

CAP!TuLO VI 

Do Lançamento 

Att• .J.li - Lançamento 6 o procedimento privativo da autoridade adminis
trativa municipal1 destlnado a constituir o crédito tributá
rio mediante a verificação da concorrência dar. obrigação tri.; 
but�ia correspondente1 a determinação da mat�ria tributável, 
o cálculo do montante do tributo devido1 a identificação do 
contribuinte e1 sendo o caso1 a aplicação da penalidade cabí
vel. 

·- � 
' ; &'tJ: • .l.5 - O ato do lançamento e vinculado e obrigatoriot sob pana de 

responsabilidade funcional, ressalvadas as hipÓteses de ex
clusão ou. suspensão do cr6d1to tributário previstas neste 

• 
Codigo. 

Art.i l!í - O la.nçamento reporta-se � data em que haja surgido a obrie;a
ção tributária principal e rege-se pela lei ontão Vigente 
ainda que posteriormente modificada ou revogada, 
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§ 10 - Aplica-se ao lançamento a legislação que, p0steriol'lll81lte ao 
nascimento da obrigação, haja :l.nstituido novos. critérios de 
apuração da base de cálcUJ.o1 estabelecido novos métodos de 
fiscalização, llll1Pliado os podêres de :l.nvestigação das lluto
ridades administrativas, ou outorgado maiores garantias e 
priV.f.légios à Fuende lhnicipal1 exceto, llO Último caso; P.a 
ra atribuir, responsabilidade tributÍl'ia a terceiros: 

§ 2a - O disposto nêste artigo não se aplica aos impostos lençados 
por períodos certos de tempo, dtsde que a lei tributlÚ'ia / 
respectiva fixe�ceaxpressamente a data em que o fato gera
dor deva ser considerado para efeito de lenvamento.' 

A;t. 17 - Os atos formais relativos ao lançamento dos tributos ficarão 
a cargo de órgão fazendÍl'io competente. . 

tarágrato único - A omissão ou êrro de lançamento não exime o contr1-
• . . 

bu:l.nte do cumprimento da obrigaçao fiscal, nem de qualquer 
modo lhe .aproveita. 

Art. Ia - o lançamento efetuar-se-á com base nos dados constantes do 
Oadalltro Fiscal e nas declarações apresentadas pelos contrJ, 
bu:l.ntes, na forma e .nas épocas estabelecidas nêstle Código e 
em regulamento • 

ParlÍgrato único - As declarações deverão conter todos os elementos e 
dados necessários ao conhecimento do fato gerador das obri
gações tributárias e a verificação do montante dO crédito 
tributário correspondente, 

Art· lS - Far-se-á o lançamento de oi'Ício1 com base nos tlementos dtn
pon!veisa 
I - quando o contri bu:l.nte ou o responsável não houver pres

tado declaração, ou a meSlll!l) apresentar-se inexata, por 
serem falsos ou errôneos os fatos consignados�· 

ILe quando, tendo prestado declaração, o contribuinte ou 
_responsável deixar de attndar, satisfatoriamente, no / 
prazo e na fórma legais, pedido de esclarecimento forll!Jl. 
lado pala autoridade administrativa: 

Alt• 20 - com a f:l.nalidade de obter elementos que lhe permitam veri1!.
car a 9%&tidio das declarações apresentadas pelos contr1bu1.l:l 
tes e responsáveis, e determinar, com presisão a natureza e 
o montante dos créditos tributários, a Fazenda Municipal po
deráa 
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I - exigir, a qnalquer tex.POt a exibição de livros e CO!llJll!D
vantes dos atos e operações que possam constituir tato / 
gerador de obrigação tributár1a1 

II - fazer inspeções nos locais e estabelecimentos onde se 
- . . 

exercerelll as atividades sujeitas a obrigaçoes tributa-
rias ou nos bens ou serviços que constituam mat.,ias / 
tributáveli 

III - exigir inf'ormações e cOJ!lllll1caçÕes escritas ou verbais; 
IV - notificar o contribuinte ou responsável para colll,Jlarecer 

às repartições da Fazenda MJ.niciPall 
V - requisitar o aux!lio da fSrça pi!bllca ou requerer ordem 

judicial qUahdo indispensável à realização de diligências., 
inclusive inspeções necessárias ao registro dos locais 
e estabelecimentos, assim como dos objetos e livros delll 
contribuintes e repponsáveis� 

Parágrato único - Nos casos a que se retare o número dêste artigo, os 
funcionários lavrarão têrmo da diligência, do. qual consta- · 
rão especificadamente os elementos examinados� 

.Art. ?J, - o lançamento e suas alterações serão comunicados aos contrJ. 
llnintes por meio de edital afixado na Preteitura1 por publJ. 
cação em jornal loca11 ou mediante notificação direta, tei• 
ta por meio de av1sop para sel'Vir como guia de pagamento� 

Art• 22 - Far-se-á revisão do 
-
lançamento sempre que se verificar êrro 

na fixação da base tributária, a1nd11 que os elementos 1ndu· 
ti vos. ddssa tinção haj!llll sldo apurados diretamente pelo / · 

Fisco. 
fil:t, 23 - Os lançamentos efetuados de of.Íc1o, ou decorrentes de arbi• 

Art· 

t • • �-·A tramen o 1 so Põderao ser rev1stos dlll tace das superven..en.. 
cias de prova irrecusável que modifique a base de cálculo 
utilizada no lançamento anterior • 

?Jt - g tacul.Gado aos propostos da fiscalização o arbitramento de 
bases tributárias quando ocorrer.sonegação cujo montante/ 
não .se possa conhecer exatamente,' 

.g.,t,.. • ....,es ..... - O ltinicÍpio poder.; instituir 11 vros e registros o brigat6rios 
de tributos mun1cii>a1s1 a .t1m de llPUl'ar se os fatos gerado
res e bases do cálculo, exceto em relação ao Impôsto sÔbre 
as operações relativas a circulação de mercadorias: 

jrt. � - Independetemante do contrôle de que trata o IU'1;igo anterior, 
poderá ser adotadaªBPUração ou verificação de' área no próprio 
local de atividade, durante determinado per.!Ódo1 qualldo houver 
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houver dÚVida so"bre a exatidão do que tSr declarado para A 
feito dos impostos de competência do lbn1o!pio. 

CAi>ÍiULO VII 

Da Cobrança e do Recolhimento dos ll'ributos 

st. ZZ - A cobr1U19a dos tributos tar-se-át 
I .. para pagamento à bôca do cofre 1 

II .. por procedimento amigável 1 
III ;; mediante ação executiva. 

§ 111 - A cobrança para pagamento à bÔca do cofre tar-se-!á pela f<JZ: 
ma e nos prazos estabelecidos neste Código, nas leis e rem 

§ zp. 

. . ,  

lamentos fiscais. . 
ll:i:pirado o prazo para Pagamento à bôca do cofre f iclll!I os / 
contribuintes sujeitos .a multa de 20$9 acrescida de Juros / 
de mora de l.2)C ao ano contados por mês ou tração sÔbre a 1lll 
portânc1a devida até seu ·pagamento, sendo considerada i'ra•/ 
ção para efeito deste parágrafo o período qua exceder a .15 
dias contados do dia imediato ao que se der o vencimento� . 
Aos crédidos fiscais do 1-luúcÍpio aplicam-se as normas de 
correção monetária de tributos e penalidades devidos ao Pj,a 
co-�cipal, nos têrmos da Lei Federal nll 4.357, de 16/ 11 
64. 

_..._...,?8 .. - Nenliwo recolhimento de tributo será efetuado sem que se exArt; 
peça a competente guia ou.recolhimento: 

--. ... 29.., - lfos casos de expedição fraudulenta de guias ou collhec1ments1 Art· 
responderão, civil, criminal e a4ministrativamente, os se,: 
vidores qu88houver0111 subscrito ou fornecido • 

....�_.30 .. - Pela cobrança menor de tributo responde perante a Fazenda / Art· 
lhnic1Pal1 solidariamente1 os servtdor culpado, cabendo-lhe 
direito regressivo contra o contribuinte; 

_....,.,.:g.,., ;; Nilo se procederá contra o contribuinte que tenha agido ou / w;, 
pago tributo de acSrdo com decisão admlnistrativa ou judie! 
al transitada em julgado, mesmo. que posteriol'Dlente0 venha / 
ser modificada a jurisprudência. 

� � - . 
• Ar .. t,.. • ._.3.,�-- O Ellcecutivo podera contratar com estabelecimento de credito 

com sede, agência ou escritório no MlnicÍp1o0 o recolhimen
to de tributos, segundo normas especiais baixadas para êsse 
tim. 
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CAPÍTULO VIII 

. .. Da Restituiçao 
' . 3' • O contribuinte tem d1reito1 independentem&nt• de preV1o pr.Q 

testo, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual 
� . . -for a modalidade de seu pagamonto nos seguilltes casos1 

I • cobrança ou pagamento expontâneo de tributo illdevido ou 
maior que 'o devido em face d;ate c&d1eo1 ou da natureza 
ou das ctrcunstâncies materiais do fato gerador afetiva
mente ocorrido; 

II .. êrro na tdentificação do contribuillte.1 na determinação 
da al!quota apl1càvel1 no cálculo do montante do tribu• 

· to1 ou tia 'elaboração ou conferência da qualquer ·docUtna,Q 
to relativo ao pagamento; .. " 

III • reforma1 anulação, revotação , ou rescisão de decisão COA 
. - . ' 

denatoria.· ,, 
Art· 31t .. A restituiçao total ou Parcial de tributos abrantterá també,, 

na mesma proporção, os juros de mora e as penalidades.PeCU• 
niárias1 salvo à• referências as inrraçõaa de caratar !orma11 
qua não deva11t' reputar prejudicadas pela causa ailseciirltic$ria 

,da restituição, 
Ar.t.35'> O direito de pleitear .a restituição do impÔsto1 texa1 · cón-- . 

tribu1ção de melhoria ou multa1 extiugue•se com o decurso I 
' . 

do prazo de ó meses1 quando.o pedido se baseie em s!mllles / 
,. ' . A �-, 

erro de Ctàlculo1 ou de tres nos demaia casos, contados! , , . 

I • nas hipÓteses Previstas nos riúniero1 I e II do 9rt. 33, 
da data da extinÇão do crddito tributário; , 

II .. na hipótesa prevista no número , III do art. 33 da da· 
. ta em qUe se tornar det1nitiira a decisão administrattva1 

ou transitar em julgado a decisão judicial que tenha rA 
formado1 anutado1 revocado ou resc1lldido a decisão con
denatória.' 

6J:t. 3' • �ando se tratar de tributos e lllliltas inde�damente arreca
dados1 por motivo de &ri-o cometido palo Fisco ou pelo con-/ 
tribuinte, regularmente epurado1 e restituição ser4 feita / 
de of!cio1 mediante determinação da autoridada·competento em 
representação formulada pelo 6rcão fazendário e devidamen'it 
processada. 
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Art • .... ...._�37 ... - O pedido de restituição ser' indeferido se o requerente cri 
ar qualquer ob1t�culo ao exame de su.a escrita ou de do� 

' . -tos1 quando isso se torne necessario s verificsçao da pro-
cedência da medida, a .1UÍzo da aamlnistração • 

_...__.38.., - Os processos de restituição serão obrigatoriamente informa·• Ag:t. 
dos, antes de receberem despacho, pela repartição que hou-
ver arrecaiado os tributos e as mult1s reclalllados totol ou 
parcialmente • 

Art. '19 - o direito de proceder ao 1S11çamento de tributos, assim co
mo à SUa revisão, prescreve em � (cinco) anos1 a contar do 
Último dia do ano em que se tornarem devidos.' 

Parágrafo único - O decurso do prazo estabelecido naste artigo inter
rompe-se pela notificação ao contribuinte de qqtJ.quer med,1 
da preparatória 1ndispen8ável ao lançamento ou à sua revi-- . -
sa.o1 começando de novo a correr da data em que se operou a 
notificação. 

Art• 40'.. As dívidas provenientes de tributos prescrevem em 5 (cinco) 
anps1 a contar·do término do axerc!cio dentro do qual aque• 
les se tornarem devidos; a dÍvida ativa inferior a. um déci• 
mo do salário m!nimo regional prescreve porém em Z (dois} ./ 
anos, contadÔs do Pl'.azo de vencimento, se pre1'1xa4o, e, no 

' ' . caso contrario, da data em que for inscrita. 
Al1i. h1 • Interrompe-se a prescrição da dÍ vida fiscal: , 

. • # 
. 

I - por quslqUer intimaçao ou notiticaçao feita ao contri-
buinte, por repartição ou funcionário fiscal, para PS: 
gar a dÍvidal 

II - pela concessão de prazos especialJ; para êste i'iml,. . 
III• pelo despacho que.ordenou a citação �ud1c1a1.do respon-

' 
savel para e1'etlla1' o pagamento; 

. • . . , ·, _ . 

'1!1 •pela apresentação do documento.comprobatório da.dfv1da1 · · • 

em 3u1zo de . inventário ou concurso de credores.. . 
Arta 4? - Cessa em 5 (cinco) anos o poder de. aplicar ou cobrar multas 

· por infração a .�ste CÓdigo1 exceto nos casos de quantia in
ferior a um décimo do salário m!ntmo regional, .em que. o po,a. 
zo ser� de Z (dois) anos. 

• 

CAPnutOX 

Das· Imunidades e IseilçÕes 
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Art• /13 - Os impostos municipais não incidem sÔbre (Emenda Constitu-. 
cional no 18): 
I - Patrimônio, a renda ou os serviços da União, dos Esta• 

dos, do Distrito Federal e de outros Mu11c!pios1 
II - templos de qualquer culto 1 

III- o patr1n!Ônio1 a renda ou serviços de partidos políti-
.,. .  - ""' . _ #  cos e de instituiçoes de educaçao ou de assistenc1a so-

cial, observados os requis.Ítos fixados em lei compleme.1:1 
tar1 

IV - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, 
Periódicos e livros; 

V - o· tráfego intermunicipal de qualquer natureza, quando ra 
presentarem limitaçô'es ao masmoo 

f 10 - o disposto l'l!l número I dêste artigo � extensivo às autarquias 
tãO-:sllmente no que se retarê ao patrimôriio, à renda ou aos / 

. 
§ 40 - . 

. ., sarv1ços vinculados as suas finalidades &llsenciais, ou delas 
decorrimtes • 

Ol):iisposto nêste artigo é extensivo aos serviços pÚblicos / 
. concedidos pela União1 quando a isenção geral:f8r por ela 

1nstitu1da9 por meio de lei especial, tendo em vista o ln -
terêsse CO!llW!I 
A imunidade tributária de bens imóveis dos tell\Plos se res
tringet1 àqueles· destinados ao exercício do c ulto • 

. As institutçô'es da educação e assistência social sàmente l!D
zarão da imunidade mimcionada no llÚma�o lII1 dêste IU'tigc.1 
quando se tratar de soc!eà.õdes civLD legalmente·constituidas 
e sem fins lucrativos: 

,A;:t. 11!1 • São isentas de impostos municipais as atividades individuais 
. de pequeno rendimento, destinadas exclusivamente1 ao susten

to de quem ·as exorcem0lfo sua fam!Ue e �o tais dei'11Íidas / 
em'tegUlamento. • 

11't •. .45 • J.;. concessão de isenções apoiar-se-á semPre em fortes razô'es 
de ordem pública ou de interêsse do l!1Un.tc:!p101 não poderá I 
ter caráter pessoal e dependerá da lei aprovada por 2/3 • 

(dois terços) dos membros da Câ!llara de Vereadores. 
§ 10,. Entendo-se como favor pessoal não permitido a concessão, .m 

lei, de isenção de tributos a determinada pessôa tísica ou 
F Jur.Ídicil• 

§ 20 • As isenções estão condicionadas à renovação anual e 6erão ra 
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·-11-
reconhecidas por ato do Prefeito, sempre a requerimento do 

· interessado� 
. 

. • · · · 
- . A - -4' - Verificada a '<!ualquer tempo 1 a inobservancia das formalida• 

des exigidas para a concessão ou o· desaparecimento .das con.o. 
diçBes que a ;.otivaram serl: a isenção obrigatÕriamonte can-
celadas; · 

. .  

!Q; - As 1mun1dades e . .as isenções não abrangem as taxas .e a con
tribuição de melhoria, salvo aa ell:cessÕes eXPressamente 84 
tabelecidas nêste Código. 

· 

CAPÍ'l'üLO XI 

l>a ntvtda Ativa 

ru. lt8 - cohstitui cl.lvida ativa do,ltlnic!pio a'proveniente de 1inpos•.; 
tos1 taxas, contribuição de melhoria e multas de qualquer / 
natureza regUlarmente inscrita na repartição administrati
va compotento1 depois de esgotado o prazo fixado para paga• 
mento pela lei ou por decisão final proferida em processo / 
regular� 

4rt. b9 - Para todos os efeitos legais cons1dna-se como 1nscrit8' a· 
d1V1da registrada em livros especiais na repartição compe
tente da Prefeitura. 

AJ:tí �•Encerrado.o exercício financeiro, a repartição competente 
pr·ovidenc1ará, imed1atamente, a inscrição dos débitos fis• 
cais por contribuinte • 

.tallágrato único - Independemente1 porém, do término do exercício tí·· 
nance1ro1 os dlibitos t1scais não Pagos em tempo hábil pode
rão. ser inscritos no livro próprio da &!vida àtiva Muúc:l.
Pal� 

N:fj, 51 - Uma vez inscrita a dÍvida1 será concomitantemente comllnica• 
do ao devedor, 'para que o mesmo possa paorve1tar o.prazo DB• 
ra pagamento de seu d'llto1 ainda na fase amigável.' · · · 

Parágrafo \Ínico • O praço para pagatnento de d&b1to na fase ·amigavál, 
a que se refere o artigo, será de ,;o (trinta) dias contados 
da data da comwdcaç�o1 depois do que a Prefeitura;· � me<li 
da que forem·extraida as certidoês ralati�as aos d&bitos;/ 

• •  as encaminhara a cobrança �ud1c1al • 
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I - o nome do devedor, e sendo o caso1 os dos co-respoA 
saVll1s, bem como, sempre que.possivel, o domicilio ou 

,. residancia de um ou de outrof 
II- a origem e a na1nlreza do crédito fiscal, mencionando 

• a lei tribularia respectivaf 
III-a quantia devida e a maneira de calcular os juros de 

mora acrecidos1 
IV- a data om que foi inscrita1 
V ,. o número do processo administrativo de que se origine 

·o c�6dito fiscal, sendo o caso, 
" � ... " " 

Paragrafo único- A certidao, devidamente autenticada, contara, alem ... - li dos requisitos deste artigo, a indicaçao do vro e da 
fSl.ba de inscrição. 

Art, 53 - Serão ca.:�"lados, ?'lediante despacho do Prefeito,· os I 
• 

debites fiscais; 
, 

• II - de contribuintes quG hajam falecido s°"1 deixar bens / 
que exprimalll valor, 

Parágrafo único- O canc�lamento será doterminado de oficio ou a r.11, 
' que�imento de pessoa interessada, desde que fiquem / 

" . 

aprovadas a morte do devedor e a inexistencia ,de·beas, 
" ... " . 

ouvidos os orgaos razendario e juridico da Prefeituraô 
Art, 54 - As dividas relativas ao mesmo devedor, quando conexas 

ou consequentes, serão reunidas em um se! processor, 
Art: 55 - ,As certidões da dÍi"tda ativa, para cobrança judidial, 

deverão conter os elementos mencionados no artigo 52 
d.tste QÓdigo, 

f.rt, 56 - O recebimsnto de débitos fiscais constantes de certi 
N • 

• I does ja en-::amir:1'�das para cobrança executiva, sera 
• • 

feito exclusivamente a vista de guia em duas Vias, exp 
pedidas pelos escrivães ou advogados, com visto do / 
# ... ; -
orgao juridico de Prefeitura, incumbido da cobrança / 
:fudicial da d.Ívida. 

Pe.rágrato único M A partir da data da publicação da relação, começará 
a fluir o prazo de 30 (trinta) dias Para a cobrança por 
procedimento amigávsl1 decorrido êsse prazo, ejuizar-se
á a competente ação executiva, 

Art;. .  57 - As guias, que serão datadas e assinadas pelo emitente 
conterão: 
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. � I- o nome do devedor e seu ondereçof 
,...., . II * o número da in.scriqão da d!vidaf 

• 

• 

• 

• 

• 

II! - a importância total do débito e o exercício ou período 
a que se refere 1 

IV .• a multa, os juros de mora e a correção monetária a que 
estivor sujeito o débito; 

V • as custas judiciais, 

• 

4rt• 58 • Ressalvados os casos de autorização legislativa, não se efe• 
tuará o r�cebimento de dÍbitos fiscais inscritos nn d!v!da 
ativa com dispensa da multa, dos ;Juros de mora e da corre-· 

N ' çao monetar1a,e 
Parágrafo único - Verificada, a qualquer tempo, a inobservância do d!B· 

posto nêste artigo, é ·O-funcionário responsável obrigado1 / 
além da Pana disciplinar a que estiver sujeito, a recolher 
aos coi'!-'es do �1c!pio o valor da multa, dos juros de mo
ra e da correção monetária que houver dispensado� 

_ 4rt. 5'l - O disposto no artigo anterior s4 apUca1 também, ao serV!• 
• 

dor que redUzir graciosa, ilei;al ou irregularmente, o mon-
tante• de qualquer débito fiscal.inscrito na dívida ativa.1 t 

�. com ou sem autorização supetior • 

• 
• 

• , Adi• 6.Q - lll solldàriamente responsável com o serviddr, quanto à repo
sição da.s quantias relativas à redução, à multa e aos juros 
de mora, e à correção monetária mencionados nos dois artigos · 
anteriores, a autoridade superior que autorizar ou determi• . 
nar aquelas concessõeii�. salvo se o :fizer em cumpr•.mento· de 
mandado judicial. 

Art, 61 • Encam1nhads a.certidão da d!v!da ativa para cobrança execut.L 
" ,,. - # » . 

va; cessara a competencia do orgao fazendario para agir ou� . 
. .. cidir quanto a ela, cumprindo-lhe, entretanto, prestar as in• 

formações solicitadas peloÓrgão encarregado da execução e pe.., 

• 

las autoridades judiciárias. 
. 

CAP!ruLO X!! 

nas Penalidades 

SEÇ1í0 J.l. 
Disposições Gerais 

Art. 62 • Sem prejuizo das disposições relativas a inl'l'ações e penas 
constantes de outras leis e códigos municipais, as infrações 
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.... "': ., . .  a êste C6digo serão punidas com as seguintes penas: 
I - multa; 10· 

• 

II - proibição de transacionar com as repartições municipais; 
III·• sujeição,. regime especial de fiscalização; 

• 

• 

• 

• 
• 

.Art. 63 -

Art. '4 ·� 

� 
-

Art. 65 •· 

• 

• 
�! 

• 

•• 

... 

� -

' 
...... -.,r 

• 

§ ,20 -

Art. 66 -

Arto IÍZ -

Art, 68 -

IV - suspc.nsão ou cancelamento de isenção de tributos. 
A aplicação da penalidadde qe qualquer natureza, de caráter 
civil, criminal ou administrativo, e o seu cumprimento, em 
caso algum dispensam o pagamento do tributo devido e das / 
multas, da correção monetária e dos juros _de mora, 
Não se procederá contra servidor ou contribUinte que tenha 
agido ou pago tributo de acÔrdo com inoerpretação fiscal, I 
constante de deéisão de qualquer instância administrativa; 
mesmo que1 posteriormente, venha a ser modificada essa in• 
terpretação, _ 

A omissão do pagamento de tributo e a fraude fis�al serão ep11. 
rados mediante representação9 notificação prel1minar ou auto 

' 

de ini'ração 1 nos têrmoêt da lei. 
· 

Dar-se-á por comprovada a fraude fiscal quando o contribu1n• 
te não dispuser de elementos convincentes em razão dos quais 
se possa admitir involuntária a omissão do pagamentoi 
llm qUalquer caso

-
, considerar-se-á. 'como fraude a reincidên�is 

•' _, A .na omissao de qUe trata este artigo, - ; -Conceitua-se tambem como fraude o nao pagamento do.tributo, 
tempestivamente, quando o contribuinte o deva recolher a seü 

# • A proprio requerimento, formulado este antes de qUalquer d111• 
gência fiscal e desde que a negligência perdure após decorri� 
dos 8 (oito) dias contados da. data de entrada dêsse requeri• _ 

- - - -
manto na repartiçao arrecadadora competente. 
I._ co-autoria e a cumplicidade, nas infrações ou tentativas /_ 
de infração aos dispositivos dêste CÓd1go1 implica os que a 
praticarem Gil responderem solidàriamente, com os autores pelo 
pagamento do tributo devido, ficando sujeitos às mesmas pe
nas fiscais impostas a êstes. 
Apurando-se, no mesmo processo., infração de mais de uma dis--
posição dêste CÓdigo pela mesma pessoa, será aplicada somen• 
te a pena correspondente à infração mais grave. 
Apurada a responsab!&idade de diversas pessoas, não Vincula� 
das por co-autor1a ou cumplicidade, impor-se-á a cada uma d.e. 
las a pena relativa à infração que houver cometido. 
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Art· 69 • A san�ão às infrações das normas estabelecida4 neste cGd1go1 
será, no caso de reincidência, agravada de 30lC (trinta)por I 
cento). 

Parágrato �co - Considera-se reincidência a repetição de infração de 
um mesmo dispdsitivo pela mesma pessoa f Ísica ou jurÍdica1 
depois de transitada em 3ulgado1 acll:tin1strat1vamente1 a de
cisão condenat6r1a referente à infração anterior • 

,Art. 70 - A. aplicação de multa não pre31dicará a ação criminal que1 no 
caso,_couber. 

SEç!O 2.a.e 

Das lhltas 

... �tl· 71 ... As multas serão i!llpostas em erau mínimo, m�dio ou máximo, "' 
Parágrafo Único - Na imposição da multa, e para graduá-la, ter-se-á em 

• vista: 
a) a maior ou menor gravidade da infração; 
b) as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes; 
c) os antecedenlles do infrator com relação às dispcbsiçSes dê.a 

' te Codigo e de outras lei e regulamentos municipais • 

Art. 72. ... á passível de multa de dois décimos do snlário-m!nimo regia-
• - ' nal a cinco vezes o valor deste, o contribuinte ou responsa• 

vel que: . . I - iniciar atividade ou praticar ato su3eito a taxa de liceJl 
ça, antes da concessão desta; 

•• 

II • deixar de fazer a inscrição, no Cadastro Fiscal da Pref eJ, 
tura, de seus bens ou atividades su3e1tos à tributação lllll 
n1ciPal1 

• 

• 

nI - apresentar ficha de inscrição cad8stral1 livr-os1 docllll!en
tlos ou declarações relativas aos bens e atividades sujei• 
tos à tributação municipal, com omissões ou dados inver!. 
dicos1 

IV - deixar de comunicar, dentro dos prazos previstos, as altJi 
rações ou baixas que impliquem em modificação ou exttnçii 

de fatos anteriOrt1ente gravados1 
V - deixar de apresentar, dentro dos respectivos prazos, os 

elementos básicos à identificação ou caracterização de 
fatos geradores ou base de cálculo dos tributos municiP"1s1 

VI - deixar de remeter à Prefeitura, em sendo obrigado a fazê-
lo, documento exigido por lei ou regulamento fiscal! 
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VII • negar-se a ex1b11' livros e documentos da escrita tis• 
' -. cal que · interessar a fiscallzaçao. · · · 

� . Art;, 73 - :ê passível do multa de dois décimos do salário mínimo regio-

• 

• 

• 

• 

't kli· 74. -
• 

• 

.. , 
• 

• 

•• 

• 

. .. 

• 

• . . 
nal a cinco vazes o valor deste o contribuinte ou responsa• 
Vel 'que: 

' "'- ,' . 
I - aprGsentar ficha de 1nscr1çao fora do prazo legal ou re•· 

gulamentar; 
II • nogar-se a prestar 1nformaçõea1ou, por qualquer outro 11111. 

do, tentar embaraçar; iludir·, dificultar ou itnPedir a a• - . . çao dos ágentes do Fisco a serviço dos interesses da Fa• 
zenda Mlnicipalf 

III ·• deixar de cumprir qualquer outra obrigação acessória os• 
tabelecida neste Código ou em regulamento a êle referen-
te. 

- ·- ' . .. ' As multas de que tratam os artigos anteriores serao aplica-
das ,Gem prejuízo de outras penalidades por motivo de fraude 
ou sonegsção de tributos, . . 

Ressalvadas as hipÓteses do art. 89 dêste Código, serão Plll'J. 
dos com: 
I • multa de importância igual ao valor do tributo, nunca S..a 

ferlor; por&m, a dois décimos do salár10-m!n1m�. �egiona]; 
os que cometerem infração capaz de elidir o pagamento do 
tributo, no todo ou em Parte, \una vez regularmonte'apur.ll 
da a falta e se não ficar provada a exiotância de artifi 
cio doloso ou intuito de traude; 

II • multa de importância igual a duas vêzes o vaLor do tr1blJ, 
to., mas nunca illferior a quatro décimos do salári.o-111.Ínl;. , 

mo reg1o.nal; os que sonegarem, por qualquer forma, tribJo 
tos deV1dos1 se apurada a existência de artifício doloso 
ou intuito de fraude; 

III • multa de cinco décimos do salário-mínimo regional ·a dez 
A A 

. 

vezes o valor deste: 
a) os que viciarem ou falsificarem documentos ou escrit.11, - ' 

rsçao de seus livros fiscais e comerciais, para 'iludir - ' 

a fiscaUzaçao ou fugir ao pagamento do tributo; 
b) os que instruirem pedidos de isenção ou redução de im· 

pÔsto7 taxa ou contribUiçâo.do melhoria; com documen• 
to fnlso ou que contenha falsidade • 

" 
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As penalidades a que se refere o numero III serao aplicadas , 
nas hipóteses em que não se puder efetuar o cálculo pela / 

, . 
forma dos numeros I e IX. 
Os contribuintes que antes de qualquer ação f1scalt regllla• 

• A -rizarem os seus debltos porventura pagos em desacordo.t nao 
estãrão sujeitos a nenhuma ll1ll.lta1 sinão houver de sua parte 
dÔlo ou má ré • 

• Considera-se consumada a fraude f iscal1 nos casos do numero 
III, mesmo antes da vencidos os prazos de cumprimento das o-

- . brigaçoas tributarias. 
• • Salvo prova em contrario, presume-se o dolo em qualquer das 

seguintes circWltân�1as ou em outras análogas: 
a) - contradição evidente entre os livros e documentos da e.a 

crita fiscal e os elementos das declarações e guias apr,e. 
sentadas às repartições ll1ll.nicipais1 

b) - manifesto desacÔrdo entre os preceitos legais e regula• 
manteres no tocante às obrigações tributárias e a suai: 
pl1cação por parte do �ontribu1nto ou responsável! 

c) ·- remessa de informes e conrunicações falsas ao Fisco com 
. , respeito aos fatos geradores e a base de calculo de o-

brigações ·tributárias; 
d) - omissão de lançamento nos livros, fichaa1 declarações ou 

guias, de bens e atividades que constituam fatos gerado• 
res de obrigações tributárias. 

SEÇIO 3a• 

Da l'roibiçãc ·�<o i'r1111Sac�;,,n&r com as .Repartições l�cipais 

Os contribuintes que estiverem em débito de tributos e lllUltaa 
não poderão receber quaisquer qua.ntias ou créditos que tive
rem com a Prefeitura, participar de concorrência, coleta ou 
tomada de preços, celebrar contratos ou têrmos de qualquer 
natureza, ou transacionar a qualquer t!tulo com a administr.a 
ção do �\inicÍpio, 

SEÇll O /.ia. 

Da Sujeição a Regime Especial de Fiscalização� 

Art. 11 - O contribuinte que houver cometido infração punida em gráu lllá, 
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máltimo, ou reincidir na violação õns normas estabelecidas 
nêste C6digo e em outras leis e regulamentos mun!cipais,I 
poderá ser submetido a r egime especial de fiscelização� · 

o regime especial do fiscalização de que trata êste cap!tu
lo será definido om regulamento • 

SEÇI.o 5a. 

� Suspensão ou Cancelamento da Isenções 

TÔdas as pessoas tísicas ou jurídicas que goearem de isenção 
de tributos municipais e infringirem disposições dêst·e C6(11 .. 

go ficarão privadas, por um exercício, da concessão,�, .no 
• 

ca6o de re1nc!demc:!a1 d.U.a privadas definitivamente. 
A pena de privação definitiva da isenção só se declarar� I 
nas cond!çõos previstas n<> jlar!Íg11a.fo único do art. 69 dêste 

, Codigo. 
As péll8.s previstas neste artigo serão aplicadas em face de I 
representação nesse sentido; dev1dantento comprovada, feita '1 

, em processo proprio1 depois do aberta defesa ao interessado, 
lllJS prazos legais, 

Das Penalidades Funcionais 

Serão punidas com multa equivalente a cinco dias do respecti
vo vencit:lanto ou remuneração: 

> A I • o s funcions.rios que se negarem a prestar assistllllc!a ao 
t A � con ribu!nte, quando por este solicitada na. forma deste 

C6d!go; 
. 

II - os agentes fiscais que, por negligência ou má ré; lavrd 
rem autos sem obediência ao s requisitos legais, de forma 
a lhes acarretar nulidade. 

As multas serão il!lpostas pelo Prefeito, mediante represante• 
ção da autoridade fazendária competente, se de outro modo não 
dispuser o Estatuto dos Funcionários Municipais. 
O paganento da multe decorrente de processo fiscal se tornará 
exigÍvel depois de transitada em julgado a deci são que a im-

h pos. 
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rlTULO II 
• � .; Do Pl'ocesso Fiscal 
' 

• 
• CAP:t'roLO I 

• Das Medidas Prollminares o Incidentes 

• 

• 

, 
SEÇA'O la. 

Dos Târmos de Fiscalização 

A!.'t• 83 - A autoridade ou o f'uncionário fiscal que presidir ou proceder 
a exames e d1llgêucias1 fará ou lavrará, sob sua assinatura, têrmo cir-

� . . -eunstanc1ado do que apurar, do qual constara, alem do mais que possa fã 
teressar1 as datas iniciais o finais do período fiscalizado e a rela• 

,.. .. -ção dos livros e documentos examinado�. 
· ·� § l G  • - O têrmo será lavrado no estabelecimento ou localonde se ver1f1 

' �car a fiscalização ou a constataçã� da infração , ainda que aí não resida 
o fiscalizado ou infrator, e podera ser datilografado ou impresso em .re

• lação às palavras rituais ,  devendo . os claros ser preenchidos a mão e Ut.l 
• 

tilizadas as entrelinhas em branco. 
§ 2a - Ao fiscalizado ou infrator dar-se-á cópia do têrmo1 autenticn• 
da pela autoridade , contra recibo no original. 
§ 30 - A recusa do recibo1 que será declarada pela autoridade1 não /; 
aproVeita ao fiscalizado º" infrator, nem o prejudica, 
§ 40 - Os dispositivos do parágraí'o anterior são aplicáveis extensi• 

.evamente, aos fiscalizados e infratoras, analfabetos ou impossibilitados 
de assinar o docWllGnto de fiscalização ou infração, mediante1 declaração 

.--da autoridade fiscal, ressalvadas as hipóteses dos incapazes, definidos 
pela lei civil. 

SllÇltO 2a. 

Da Apreensão de Bens o Documentos 

.� Ai:t, fili • . Poderão ser apreendidas as coisas móveis, inclusive mercador! 
as e documentos, existentes em establecimento comercial, 11l<iUstrlal; agr,!. 

• cola ou prof'issional, do contribuinte, responsável ou de terce1ros.1ou em 
outros luglll'es ou em trâns1to1 que constituam prova material . de infração 
tributária, estabelecidas neste Código em lei ou regulamento: 
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Parágrafo único - Havendo pl'ova1 ou í'llndada suspeita, de que as coisas 

se encontram em re1sÔncia particular ou lUgar utilizado co
mo moradia, serão promotridas a busca e apreensão judiciais1 
sem prejuízo_ das medida s necessárias para evitar a remoção i 
cl3ndestina• 

• 
gt,, 85 - . Da apreensão lavrar-se-á auto, com os elementos do auto de' 

1ni'ração1 observando-se, no que couber, o disposto n.o arti• 
go 96 dêste CÓdigo • • 

• 
• 

Pal.'ágraf'o único • O auto de apreensão co!lterá a desCl'ição das coisas ou 
dos documentos apreendidos, a indicação do lugar onde ficaram 

. ' . 
depositaoos .; a assin.atul'a do depositario1 o qual sera desig• 
nado pelo autuanta1  podendo a designação recair no prÓpl'io illl 

,. À  A _ _  / tentor, ses ior idoneio1 a juizo do autuante, 

&'ti• 86 - Os documentos apreendidos poderão, a l'equerimento do autuadoi 
' 

ser-lhe devolvi��s, fican�o no processo copia do inteiro teor 
ou da parte que deva l' szer prova, caso o original não seja :LA 

• A 
dispensavel a esse f'im, 
As coisnc apreendidas serão rostitu:!das 1  a requerimento, me

diante depósito das quantias ex1g!veis1 cuja importância se• 
rá !!l'bitrada pela autol'idade competente, ficando retidos, a-

' ... - . .. " te decisao f'inal.1 os espocimes necessarios a prova • 
� # ... .. .. .... Paragrafo único - Em relnçao a materila deste artieo, aplica-sa1 n.o que 

couber, o disposto nos artigos 120 a 122 dêste CÓdigo; 
'1,1;. 811 • Se o autuado não provar o preenchimento das exig�ncias legais 

pura liberação dos bons apreendidos, no pr:izo de 60 (sasseitta) 
die.s, a contar dodata da apreanãão, serão os bons levados a 
hasta pública ou leilão, 

· :§:1�-_':L, .,. �ando a apreensão rocair em bens da fácil deterioração, . a >! 
·"'' hasta pÚblica ou o leilão poder� realizar- se a partir do pr.Q. 

prio dia da apreensão, 
A • 

• Aplll•ando-se, na venda , importancia supérior ao tributo e a 
• • 

multa devidos.1 sera o autuado notificado, n.o prazo de 5 (c:f.A 
• • 

co� dias, para receber o oxcede.nta, se ja não houver coJJ1p.a, 
,. recidc para fazo•lo, 

Secção 3a 
Da Motif'icoção Preliminar 

4 Art, 89 - Verificando-se omissão não dolosa de pagamento de ·tributo, ou 
qualquer in.f'ração de Lei oy regulamento, de que possa resultar 
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Art� 119 - Verif'icando-se oínissã9 não dolosa de pagamento "de tributo.t 
· '  ou qualquer intrfição .ªª lei ou i;cgulamonto, de que possa 

resultar evasão de re�eita1 sera expedida contra o infrator 
notificação preliminat para que, no prazo. de 8 (oitõ) d.1.as, 

§ ia -

§za -

regularize a situação • 

Esgotado o pra zo de que trata êste artigo, sem que o in:f'r,a 
tor tenha regularizado a situação perante a repartiç·ão COJll 
petente, lavrar-se-à auto de infração�' 
Lavrar-se-à, igualmente , auto de infraÇão quando o eontrib.11. 
inte se recusar a ·tomar conhecimento da notif'ic9Çiio prol 1minar. 

Art. 90... A notificação preliminar será feita em r&1'llll1la destacada de 
talonário prorio, no qual ficar& c�pia a carbono, com o "cie.n 
te" do notificado, e conterá os elementos seguintesl 

l - nome do notif'icadoJ 
�t. local, dia e hora da lavratura; 
III - descrição do fato que a motivou e inllica;ão do dispositivo legal 

_fl de fiscalização, quando couber$ . 
• •  - '1.V - valor do tributo e da multa devidos; 

ti li V -# assina:ura do not1fica4te; • 

Paragrafo único - Aplicâm-se a e stci artigo as disposições co11stnntas dos 
parâl!rafos 1 a a. 4a do artigo 83 • • 

• 

• 

• 

·� 

'9' 

• 

Art. 91 - Co11s1dera.-se convencido do débito fiscal o contribuinte que 
pagar o tributo mediante notificção prel1m1nar1 de qual não c4 
iba recurso ou defesa, 

.Art. 92 - Não caber� notificeçãQ preliin�nar1 devendo o contribuinte ser 
imediatamente &utuadof 

.,. ...... ........ -
XV •  

. , . quando for encontre.do no exercicio de atividade tributavel, sem 
prévia inscrição• 
qUaitdo ho11Ver provas da . tentativa para eximir-se ou furtar-se 
ao pagame:ll.to do tributo' 

• • quando for manisfesto o animo de sonegar; .. . 
quando incidir .em nova falta de que pode!'ia reSUltar evasão da 
receita, antes . de decorrido um ano, contado da �ltima n�tifie)Jl 
ção preliminar, 

1f;• 93- QUandO incompetente. para notificar preliminarmente oupara DA 
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i 
' 

para autuar, o .agente da Pazenda �cipal deve, e qualquer 
_,. A H - , pessoa pode, representar contra toda açao ou omissao contra-

ria a disposiç5es dâste Código ou de outras leis e regulame� 
tos fiscais. 

Art• 9ll - A representação far-se-á em petição assinada e mencionará, em 
!. - • letra leg vel, o nome, a profissao e o endereço de seu autor ; 

será acompallhada de provas ou indicará os elementos desta e 
, . ... ,.. mencionara os meios ou as circunstancias em razao dos quaia 

se tornou conhecida a infração: 
Parágrafo Úll1co - Nlo se admitirá 110presentaçâo feita por quem haja G 

do sócio, diretor, preposto ou emPregado do contr1bninte1 q\UIA 
do relativa a fatos anteriores à data em que tenham perdido / 
essa qualidade. 

(!rt. 95. ·• Recebida a representação, a autoridade competente provtdenc1,a 
rá imediatamente as diligências para verii'icar a respectiva i 

• • wracidade e, conforme vpuber1not11'icara . prel1m1narmente o ili 
i'rator, autua-lo-á ou arquivará a representação. 

CAPtmLO II 

Dos Atos Iniciais 

SEÇJIO la.' 

Do Auto de Ini'ração 

�tt· 9d - O auto de infração1lavrado com precisão e clareza1 sem entre
linhas, emendas ou rasuras, deverát 
I - mencionar o local, o dia e a hora da lavratura1 

II • referir ao nome do 1ni'rator e das testemunhas, se houver1 
III - descreYer o fato que constitui a ini'ração e as circunstâ,u 

cias pertillonlles ao târmo de fiscalização, em que se co� 
signou a ini'ração, quando i'Ôr o casof1 

IV • conter a intimação ao ini'rator para pagar os tribntos e / 
multas devidos ou &Presentar defesa e provas nos prazos 
previstos • 

.., § lª - As omissões ou incorreções do auto não acarretará nulldade1 4 

.. 

quando do processo constarem elementos sui'icientes para a de
terminação da 1ni'ração e do ini'rator. 
A asainstura não constitui formalidade essencial à validade do 
auto, não implica em confissão, nem a recusa agravará a Pena. 
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Se o in!'rator, ou quem o represento, não puder ou não quiser 
assinar o auto, i'ar-se-á menção dessa circunstância� 

Art• 2Z - O auto de ini'ração poderá ser la"ll'rado cumulativamente com o 
de apreens�o, e então conterá, também, os alar.tentos dêste I 
(artigo 85 e parágrafo único) 

• Art. 98 - Da lavratura do auto será 1ntimado o infrator; 
I - pessoalmente, se111Pre que possível, mediante antrega de e.si 

pia do auto ao autuado, seu representante ou preposto; CO.Q 
tra recibo datado no original' . ; II - por carta, acompanhada de copia do auto ,  com aviso de rtt 

cabimento (AR ) datado e 1'11'11ltldo pelo dest.tnatário ou al• 
guém de seu domicílio ; 

I!l - por edital, com prazo de 30 �trinta)  dias, se déaconhec1 
4o o domicílio fiscal do infrator, 

N• 99. - A intimição presu-me feita: 
I - quando pessoal, na data do recillO; 

II -
� 

quando por car-ta; na data do recibo de volta, e se tor e.a 
· ;  ta. omitida, 15 (qtlinze ) dia s apÓs a entrega da carta no / 

• 
� 

• 

correio ; 
III - quando por edital, no têrmo do prazo, coutado êste da data 

da afixação ou da p>1blicação , 
· 

Art,l.00 - •s intimações subsequentes à inicial far-se-iio pessoalmente, . 

•• j 
st.101 -

• 

caso em que serão certificadas no processo, e por carta ou e-
� . 

dital, conforme as circunstancias , observado o disposto nos 
artigos 98 ,, 99 dêste Código,' 

SEÇÃO ,2a, • 

Das RJclamaçÕes Contra Lançamento 
• 

O contribuinte que .não concorda!.' com lançamento poderá recla• 
mar no prazo de 30 (trinta ) dias, contados da publicação no / 
6rgão oficial, da afixação do edital, ou do recebimento do a-
viso, 

· Arj;al02 • A reclamação contra lançamento 1'ar-se-á por petição , facultada 
a juntada de documentos, 

�A�t.lQ3 • g cabl.vel a reclama�âo por parte do qualquer pessoa1 contra a 
-· � .. o .... ssao ou ex!lusao do lançamento. 

4jrt.l0� - A recl!llllação contra lançamento terá efeito suspensivo da c� 
brança dos tributos lançados, 
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CAPÍTULO rn 

Da teresa 

A;t. 
.,,... . 

_....,. .. 1,..os"" -·.o autuado apresental'á defesa no prazode 30 (trinta ) dias, 
· · contados da intimação. . 

.... ....... 1 .. o6� - A defesa do autuado será apresentada por petição à repartiArt • 

' 

,. 

ção por onde correr o processo, contra recibo. Apresentada 
a defesa, terá o autuante o prazo de 10 (dez) dia11ypara im
pu�-la1 o que fará na forma do artigo segUinte, 

t.rt. ; ,. ; ; " 

__ ,.1..,QI,..:- Na defesa, o autuado alegara toda a meteria que entender U• 
til, indicará e requererá as provas que pretGnda prodUzir1 
juntará logo as que constarem de documentos e, sendo o caso 
arrolará teste .. mhas, atá o máximo dê 3 (três).  

6J:t. 108 - Nos processos 1n1c1ados mediante reclamação contra lançamento, 
se1'á dada Vista a runcionál"io da 1'epartição competente para 
aquela ope1'ação1 a fim de apresentar a defesa,no P1'azo . de 10 
(dez) dias, contados da data em que recebei." o pl."ocesso. 

CA�bOLO 1.V 

DAS movAS 
4rt. 109 - Findos os prazos a que se referem os artigos 105 e 106 dêste 

Código, o dirigente da repartição responsável pelo lançll!llen
to deferi1'á, no prazo de 10 (dez) dias, a P1'oduçâo das p1'o• 
vas que não sejam manifestamente inÚteis ou protGi�tÓrias1 

• - t • / ordenal"a a produçao de outras que en ende1' necessarias, e 
. - . 

fixara o Prazo, nao superiol.I a 30 (trinta) dias, em que uma 

•• , e out1'as devam sei." produzidas, 
ftl:t, UQ - As perícias defe1'idas compet11'ão ao perito designado pela � 

,IJ toridade competente, ns forma do artigo ant91'ior1 quando re
queridas pelo autuante, ou nas reclamações cont1'a lançll!llento 
pelo funcionál"io da Fazenda1 ou quando ordenada. de of.Ício, 'I 
poderão sei." atribu!das a agente de fiscalizaç�o� 

jrt. lll, - Ao autuado e ao autuante será perm1tido1 sucessivamente, re41 
quiri.e as testemunhas1 do mesmo modot ao reclamante e ao im
pugnante, !las reclamações contra lançamento, 

Ai:t, 11? - O autuado e o reclamante pod91'âo participar das d111gêncies1 
e as alegações que t1Ve1'em serão Juntadas ao processo ou COl\a 
tarão. do têrmo da d111gênc1a1 para serem eprecidas no julga-
mento, 
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,_ .25 -/ . '1:1• 113 - Não se admitira prova fülldada em exame de livros ou arqUivos 
das repartições da F0 zenda Pública, ou em depoimento pessoal 
de seus roprese!'.ttantes ou funcionários, 

CAP1WLO V 

Da �cisão em Pl-imeira Instância, 

! �rt. lJ,11 - Findo o prazo para a prodUção de provas, ou perempto o direi-

• 
41-

' . to de apresentar a defesa, o processo sera presente a auto1'1• 
da<le julgadora, que proferirá decisão, no Prazo de 10 (dez) 
dias. 

� # Â -Se entender necessario1 a autoridade podera, no prazo deste , 
artigo, a requerimento da parte ou de ofício,  dar Vista, SU• 
cessivamente, ao autuado e ao autuante, ou ao '�aclamante e " 
ao impugnante,  por 5 (cinco ) dias a cada· um, para alegações 
finais. 
Verificada a hipótese do parágrafo anterior, a autoridade t_!i 
rá nôvo prazo de 10 (dez) dias, Para proferir decisão.' 
A autoridade não fica adstrita às alegações das partes, da.
vendo julgar de acÔrdo . com sua convicção, em face das provas 
produzidas no processo • 

Se não se considerar habilitada a dec1dir1 a autoridade pode-
' . 

ra converter o j•J.lgamento em fil1gencia e determinar a prod,U. 
ção de novas provas, observado o disposto no Capítulo IV e / 
prosseguindo-se na forma dêste Capítulo, na parte aplicável�' 

41Ar!;'"""�._.i ... 1 ... S - A decisão, redigida com simplicidade e clareza, concluirá P.11. 
la Procedência ou tmprocedência do auto de infração ou da r.1;1 
·Cl6Jllação contra lançamento, definindo expressamente os ueus 
efeitos, nwn e noutro caso. 

• li> 

116 • Não eondo preférida decisão, no prazo legal, nem convertido 
o julgamento em diligência, poderá a parta interpor recurso · 

. � 
voluntario; como se fora julgado procedente o auto de infra• 

' 

ção ou improcedente a reclamação contra o lançamento, cessq. 
do1 com a interposição do recurso, a juri4dição da autol'ida• 
de da primeira instância• 

CAP1TULO VI 

Dos Recursos 

s&çKo lai 
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SEçA'O ln ,  

Do Recurso Voluntário 

A:t,,JJ,1 • Da decisão de p1'1meira instância caberá recurso volUá.téloio 
para o Prefeito, interposto no prazo de 2.0 (Vinte) dias, / 
contados da data de ciência. da decisão, pelo autuado ou r.a 

, 
elamente, pelo autuante ou pelo funcione.rio que houver pro- · 

d.uzido a defesa, nas reclamações contra. lançamento, 
.Art• ll1! • g Vedado reunir em uma só petiçõo recursos referentes a mais 

de WlUl decisê.o, ainda que versem sôbre o mesmo assunto e aJ;. 
cancem o mesmo contribuinte, salvo quando proferidas em 1ll'l 

' un1�o processo fiscal, 

BEÇllO 2a, 
Da Garantia de Instância 

!' .Ar.t1 J,19 • rlonhum rocurso voluntário interposto pelo autuado ou recla• 
· ! mante será cncaninhado ao Prefoi to, som o prévio depósito de 

metadn das quenti:is exigidos,  extinguindo-se o direito do r.e. 
corrente que não efetuar o de;;>Ósito no prazo legal, 

Pará!!l'afo l!n.ico - Síio dispensad.os de dopc5sito os servidores ptlbllcoa / 
que recorrerem de multas impostos com fundamento no art. 84 

. , ' 
deste Codigo, 

rt , � t ..  .1 .. A • ...A - QUando a impor oncia total do 11tig1o exceder de dez vezes o 

§ 30 -

salário-r.i!nimo racional, se pcrmitl.rn a prestação de i'iança 
para interposição do recurso voluntál-1o1 requerida no Prazo 
à quo se refere o art . 117 dêste CSdigo� 
A fiança prestoPPsn-á medinnte in<licação d� fiador idÔin1o1 
a juízo da Ad�streção, ou pela caução de títulos da dÍv1-

, d.e. publica. 
Ficará ane:T..ado ao processo o requerimento que indicar 1'1ador1 

� A � 1 -
com expressa aquiescencia deste e,  se for casado , tambem de 
sua mUlher, sob pena de indeferimento, 
A fiança mediante caução f ar-se-á no valor dos tributos e I 
multas exigidos a pela cotação dos títulos no mercado, de-
vendo o recorrente declarar no requerimento que se obriga a 
efetuar o pagamento do remanescoote da d.Ívida, no prazo de 
8 (oito) dias, contados da notificação, se o produto da venda 
dos títulos não fôr SUficiente para a liquidação do débito� 
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k1i• .J,2J. - Julgado inidSneo o fiador, poderá o recorrente, depois de 1&1, 

timado e dentro do prazo igua]. ao que restava quando . proto
colado o requer!nianto de prestação de fiança, oferecer outro 
fiador, indicando os elementos comprovantes da idoneidade do 
mesmo.1 

Parágrafo Wi1co - Nilo se admitirá como fiador o sócio solidário, quoti.a,, 
ta ou comandit�io da firma recorrente nem o devedor da Fa
zenéla Municipal. ' 

Art1 .J,?ê - Recusaa.os dois fiadores, será o recorrcmte 1ntimadoa a efe
tnar o depÓsito, dentro de 5 (cinco ) dias, ou de prazo igual · 
ao que lhe restava quando protocolado o set;undo requerimento 
de prestação de fiança, se âste prazo fÔr maiol'. 

SEÇltO .3a: 

Do Recurso da Of'!cio 

�t. 123 - Das decisões de primeira instfulcia, contr�ias, no toda ou em ' . -parte, a Fazenda lhn!cipal1 inclusive por desclassif'!oaçao da 
infração, será obrigatôriamente interposto recurso de of!cio ' . ao Prefeito, com efeito suspensivo, sempre que a importancia 
em li�gio exceder de duas vêzes o sal�io-mlntmo regional: 

Parágrafo úntco
'
- Se a autoridade julgadora deixar de recorrer de of!-

• • cio,, quando couber a ,  medida; ClllllPra ao f'Wtcionario qi e subi!'" 
creveu a inicial do processo, ou que do fato tomar conheci• 
manto, interpor recurso, em petição encam!nhada por intei'nW
dio daquela autoridade, 

CAP!TULO VII 

Da Execução das Decisões Fiscais ' 

.� Art, .J.ê/1 - As decisões definitivas serão cumpridas• 
• 

• • I - pela notificação do contribuinte e, qudndo for o caso1 
também do seu fiador, para, no prazo de 10 (dez) dias1 
satisfazerem ao pagamento do valor da condenação e,, em ct> 
consequência, receberem os t! tulos depositados em garatH> 
tia da 1nstânctaf 

II • pela notificação do contribuinte para vir receber impor
tância recolhida indevidamente como tributo ou multai 

lII - pela notificação do contribuinte para Vir receber ou; qllall 
do fôr o caso pagar1 no prazo de 10 (dez) dias1 a diferen
ça entre o valor da condenação e a importfulcia depositada 
em garantia da instwia. 



• 

.. 

• 

• 

'I .  
• 

• 

• 

• 

.. 

• 

• •• 

-

kt. 

PREFEIJURD DD ESTftRCID BALREÁR!I DE CARAGUllTDTUBD 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- 28 -
IV - pela notificação do contribuinte para vir receber ou, 

qUQndo rSr o caso, pagar, no prazo de 10 (dez ) dias, a 
. - ' 

direrença entre o valor da condenaçeo e o produto de VeA 
da dos títulos caucionados, qUalldo não satisfeito o Pa1:11. 
manto no prazo legal1 

V - pela liberação das mercadorias apreendidas e depositadas, 
ou Pela restituição do produto de sua venda, se houver � 
corrido alienação, com fUlldamento no art .  88 e seus pará-

A • 
grafos, deste Codigo 1 

VI - pela imediata inscrição, como dÍvida ativa, e remessa da 
certidão â cobrança executiva, dos débitos a que se refe
rem os números I1 III e IV, se não satisfeitos no Prazo 
estabelecido: 

l.?5 .. A venda de títulos da dÍvida pÚblica aceitos em caução nâõ se 
realizará abaixo da cotação; e, deduzidas as despesas legais 

• 
da venda, inclusive taxa oficial de corretagem, proceder-se-a, 

A . ; 
em tudo o que couber, de acordo com o art. 124, numero IV 1 e 
com o § 3a do art. 1201 dâste C6digo,' 

T!ToLO III 
Do Cadastro Fiscal 

CAÍTULO I 

Disp8s1ç;es Gerais 

.Art. 126 • O Cadastro Fiscal da Prefeitura compreende& 
I - O 8adastro Imobiliário 1  

I!I - o Cadastro dos Produtores, Industriais e Comerciantes 1 
III • o Cadastro dos Prestadores. de SOl'Viços de �quer NatU1'e

za 1 

• «> § 10 -
IV ·- o Cadastro dos Veículos e Aparelhos Automotores,· 

O Cadastro Imobiliário compreendei 

... 

a )  os terrenos vagos existentes ou que venham a existir nas 
!Ú-eas urbana• oi1 désti'hadas .. à urbanização i 

b )  as edificações existentes, ou que vierem a ser c onstruidast' 
• • nas areas urbanas e urbanizaveis. 

O Cadastro dos Produtores, Industriais e Comerciantes compre
ende os estabelecimentos de produção, incluaive agropecuários, 
de indústria e de comércio, habituais e lucrativas, exercidas 
no âmbito do ltlnicÍpio1 em conformidade com as disposições do 
CÓdigo Tribut!Ú-io Nacional e da Lei estadual relativa 4o im
pÔsto incidente sôbre a circulação dd mercadorias: 
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º Cadastro dos Prestadores de Serviços de qualquar natureza 
co111preende 'as emprêsas ou profissionais autônomos, com ou ./ 

' ... . ... sem . estabelecimento fixo, de servtço sujeito a tributaçao ma 
nicipal • 

O Cadastro dos Veículos e Aparelhos Automotores . compreell!l.e o ' ' 

registro gera.11 para fins de identificação da propriedade ou 
da posse,de todos os bens de tração ou propulsão motora, al\L 
mal ou humana, inclusive embarcações e elevadores .sujeitos I 
ao licehc1amento e à tributação pelas autoridades 1111ll11cipa1s1 ' 

. para uso ou trãtego. 
Fica1I1 igualmente sujeitos à 1nscriÇão no Cadastro de Veículos 
e Aparelhos Automotores os bens destinados a puxar ou arras--
tar maquinária de qualquer natureza ou a aicocutar trabalhos 
agrícolas e de construção ou de pavilllentação, desde que lhes 
sejam facultado transitar em vias terrestres. 

&'li· J,?7 .. Todos os proprietários ou possuidores, a qualquer t!tulo, de � imÓveis mencionados no § li do artigo antetior e aquêles que, 
individualmente ou sob razão social de qualquer espÓcie, oxe,t 
cerem atividade lucrativa no Mwüc!pto, estão sujeitos â .  ins
crição obrigatória no Cadastro Imobiliário da Pi-efeitura. .j 

J2S .. O Poder Eltecutivo poderá celebrai.' convênt.os com a União e os 
Estados Visando a utilizar os dados e os elementos cadastrais 
d1spaaíveis, bem como o número de inscrição do Cadastro Geral 
de Cootr!buintes, de âmbito federal, para melhor car11cter.tza11 

- ' 

çao do seus registros. 
ltrt• 129 • A Prefeitura poderá, quando necossário1 1nstitu1fo outras mo� 

•• 

. Art. 

- , ' . .. lidadas acessorias de cadastros a fim de atender a a: ganiza .. 
ção razendÚ1a dos tributos de sua coçetência, especialmente, 

� - ' 
os relativos a contribuiçao do melhoria • 

CAP!TULO Il 

Da · Inscrição no Cadastro Imob1J.1�io 

13') • A inscrição dos imóveis urbanos no Cadastro nnobil1ário será 
promovi�s 
l � pelo proprietál-io ou seu representante lega19 ou . pelo re.a 

pectivo possuidor a qualquer t!tu:i.o; 
I1 - por qUalquer dos condôminos, em se tratando de condom!n101 

III - pelo compromissário comprador, nos casos de compromisso 
de compra e venda 1 
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'IV - pelo possuidor do ímÓvel a qual(fler t!tulo1 

V • de of!cio1 em se tratando de próprio fedel'al1 estadual, 
municipal ou de entidade autárquica, ou, ainda1 quaildo 
a inscrição daixlll' de ser feita no prazo regulamentar1 

VI .. pelo inventariante, síndico ou Uqu1dante• quando se tr.a 
tar de imÓvel pertencente a espÓUo1 massa talida ou so
ciedade em liquidação • 

Art• m - Para efeitivar a 1nscl'ição1 no Cadastro Im0billário dos im� 
veis urbanos, são ,so responsáveis obl'igados a preencher e OA 
tregar na repartição competente uma ticha de inscrição para 
cada 1mÓvel1 contorme modêlo fornecido pela Pl'efeitura. 

§ lll - A inscrição será efetuado no prazo de 6o (sessenta)  dias, / 
contados da data da escritura definitiva ou de promessa de t 
compl'a e venda do imóvel. 
Por ocasião da entrega da ficha de inscrição, devidamente t 
preenchida, deverá ser exibido o t!tulo de propriedade, Oll '.I. 

. .  de compromisso de compra e venda1 para as necessarias ver11'1 
- . caçoes. 

ll!lo sendo teite a inscrição no prazo estabelecido no § ·111 dÔA 
te artigo, o Órgão competente, valendo-se dos elementos de / 

" que dispuser" preancherá a ticha. de inscrição e expedirá edi-. 
A � . . 

tal convocando as exigencias deste artigo, sob pena de multa 
• prevista neste Codigo para os taltosos. 

Mt• l� - Em caso de litígio sÔbre o domínio do imóvel, a ficha de ina• 
crição mencionará tal c1rcunstân_cia9 bem como os nomes dos :U 
tigantes e dos possuidos do imóvel, a natureza do tellto1 o / 
3u!zo e o cartório por correr a ação • 

• -. Parágrafo único - Incluem-se também na situação prevista neste artigo o 
espólio, a massa falida e as llOCiedade em liquidação�' 

·"' Adi• m - Em se tratando de IÚ-ea loteada, culo loteamento houver sido 
licenciado Pela Pl'eteitura, deverá o impresso de inscrição / 

• 

· ser acompanhado de uma planta completa 1 em escala (fle permita 
a anotação dos desdobramentos e designar o valor da aquisição• 
os logradouros, as quadras e os lotes, s área total, as áreas 
cedidas ao patrimônio mun1cip� as áreas compromissadas e as 
• areas alienadas • 

Adi, J.34. • Os responsáveis por loteamentos ficam obrigados a fornecer, / 
no mês de janeiro de cada ano, ao Órgão fazendário competen• 
te, relação dos lotes (f1e no ano anterior tenham sido aliena
dos definitivamente ou mediante eomprom1sso de compra e venda, 
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mencionando o nome do comprador e o enderêço1 os números dO 
quarteirão e do lote e o valor do contrato de venda, a fim de 
ser feita a .inotação no Cadastro Imobiliário. 

Art• 135 - Deverão ser obrigatoriamente comunicadas à Prefeitura, dell• 
tro do prei:o de 60 (sessent a )  dias, tÔdas as ocorrências V.lil 
rtticadas com relação ao imóvel, que poss!llll afetar as bases . 
de cálca.lo do lançamento dos tributos municipais • 

Par,grafo único - A comunicação a que se refere êste artigo, deVidalllail.• . . -
te processada e inf ormada1 servira de base a alateraçao res-
pect1 va na ficha de inscrição. 

Art· l3'i - A concessão de "llABITE-SBn· à edificação .nova ou a · aceitação 
de obras em edificação reconstruída ou reformada; só se cóm
pletar� com a remessâ do processo respectivo � repartição 1'.a 
zendária competente o a certidão desta de que foi atualizada 
a. respectiva i.nscrição no Cadastro Imobiliário. 

CAPÍTULO III 

Da Inscrição no Cadastro do Produtores1 Indllstriais 
e Comerciantes 

A1:1(, lJ'Z - A. inscrição no Cadastro de Produtores, Industriais e Comer• 
� � . . . 

c1antes sera feita pelo responsavel1 ou seu representante ]& 
gal, qua preencherá e entregará na repartição competente f1.;; 
cha própria para cada estabelecimento, fornecida pela Pretel 
tura. 

Parágrafo único - Entende-se por Produtor, Industrial ou C'omerciante, / 
para os efeitos de tributação lll1lllicipal do impÔsto incidente 
sôbre a c11'cuiação de mercadorias.1 aquelas pess0as t!sicas ou 
jur!dicas, estabelecidas ou não, assim definidas e quallf1c,a 
das como responsáveis pelo tributo, pela legislação estadual 
e regulamntos. 

&r1;; 138 .. ., ficha de illscrição do Cadastro de Produtores, Industriais 
• e Comerciantes devera conter1 

I - o nome, a rezão social1 ou a denominação sob euda resPõ.Q 
sabilldade deva funcionar o estabelecimanto ou ser exerci 
dos os atos de co�rc1o1 produção e 1ndÚStria1 

ll - a localização do estabelecimento, aeja na zona urbana ou 
;of ; -rural, compreendendo a llW!leraçao do predio1 do pavimento 

e da sala ou outro �ipo de dependência ou sede1 conforme 
o caso, ou de propriedade rural a âle su3eita1 
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III • as espécies principal e acessórias da atividade! 

IV .  a área, total do :!m6ve1, ou de parte dêl.e, ocupada pelo 
A 

estabelecimento e SUas de;>endenc.ias1 
V - outros dados previstos e!ll rAgul.Qlllento • 

Parágrafo único - A entrega da ficha de inscrição deverá ser t' eitat 
a )  quanto aos estabelec11llentos novos, antes da respectiva a

bertura ou ill!cio dos negÓcios1 
.. b) quanto aos já existentes, dentro do prazo da 90 (noventa) 

, A A # dias, a contar da Vigencia deste Codigo, 
Art. 139 • J., inscrição deverá ser PGl."l!lanentemente atualizada, ficando o 

responsável obrigado a comunicar à repartição competente, da.11. 
tro de 30 (trinta) dias, a contar da data em que ocorrerem, 
as e1teraç'Sas que se . veriticarem em qualquer das caracterÍstJ, 
cas mencionadas no artigo anteriror. 

t Parágrafo único • li> caso de venda ou transterência do estabal.ecJ.mento, 
sem a observância do disposto nesta artigo, o adquil'ente ou 

� sucessor será responsável pelos débitos a multas do contrai.A 
; te inscrito. 

kli· l.ÀO - A cessão do establecimento sará comunicada à Preteitura den-
: ':' tro do. prazo de 30 (trinta) dias, a t'J.m de ser anotada no Ca-

... 

•.' 

destro. 
Parágrafo único - A �tação no Cadastro será feita QPCSs a ver1ticação 

- .. 1 • da veracidade da comunicaçao,1 sem preju.J.zO de quaisqi ar de-
bites de tributos pelo exercíco . de atividades ou negócio da 
produção 1 indústria ou comércio,' 

kli• 1/11 - Para os efeitos dêste capítulo considera-se estabelecimento 
o local f'ixo ou não, de exercício de qualquer atividada pro-

• • • dutiva, industrial, comercial ou s11nilar, em carater perma-
nente ou eventual, ainda que no interior' de residêncis1 das-. 
da que a atividade não se.la caracterizada como de prestação, 
de serviço: 

Ar!;. Y•? • Constituem estabelecimentos distintos, para efeito de inscrJ, 
ção no Cadastro: 

. --. 

I - os que1 embora no mesmo local, ainda que com idêntico r.a 
mo de atividade, pertençam a ,diferentes pessoas tísicas 
ou jurídicas; 

II - os que, embora sob a mesma responsabilidade e com o mes-
• . 

mo ramo de negocio, estejam localizados em predios dis-
tintos ou locais diversos • 
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Parái:rato único - Não são considl'ados como locais dtvel'sos dois ou mais 

· imóveis cóntíeuos e com comun1caçiio intel'na, . nom os vários / . . . pavimentos de 1im mesmo imóvel, 
(! .;. CAP!TULO IV 

• 
• 

• 

.. 

• 

' i 

Da Inscrição no Cadastro de P1'ostado1'e� de SeMiços 

· de �lquer Natureza 

Art, ':Ui:;·- A inscrição no Cadastl'o de 1'1'estado1'es de Serviços de �1-
qUe1' Natureza sal'á :f!:i1ta pelo 1'esponsável, amprêsa ou· profis-
sional autÔno11101 ou seu representante legal1 que preencbel'á . . 

ai! entl'agará na repartição competente ficha pl'&p1'1a para ca
da estabelecimento fixo, ou para o local, em que no1'tlalmonte 
desenvolva ativtdade de prestação de servtços� 

CAPlluLO V ' , . 

Da Inscl'iÇiio no Cadastro de Veículos e ApQl'elhos Automotoi.-ell · 

Art. llilt - A inscrição de velc�os e aparelhos automotol'es no Cadastro 
' � . � -

; ' Fiscal da Prefeitura âel'a promovida polos p1'opr1etar1os ou 
possuidores, a .qualqUel' título, mediante p1'eench1mento � eiJ.;. 
traga na repal'tição competente de ficha pr&pr1a qUe . os Car!IQ 

. ., 

tel'ize. 
. ' . ' ' 

; - .. . . - ,, · : 
Paragrato l D -A inscriçao de que trata este artigo devera ser Pé1'lllanen-

temente atualizada, ficando os proprietários ou possuidores 
dos veículos e aparelhos automotores Ob1'1gados 11 comunicar à 
repartição competànte1ppara êsse f:i.m1 tÔdas as moditicaÇÕes 
que ocorrerem na� suas caracte1'Ísticas1 a11s1m como transtel'ÔA 
cias de posse ou domínio,• 

. . 

§ 20 - A guia de pagamento da taxa de licença de automotora�, serlt 
· ""' revilstida de dados que caractel'iZem o veículo, servindo iima 

das vias1 como 1nsc1'1ção eXigida no artigo, sendo a .mesma OJl 
tomàticamente substitu!da nas ocorrências de trans1'e1'ênc1a de 
posse ou domÍnSo.' 

PAR:rE ESPEC:rAL 

TÍTULO .IV 

Do ImpÔsto sÔbre a Propriedade Territorial Urb� 
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CAPf:'IDLO I 

Da Incidência, das Iaenções e das Reduções 

Art• 145 - o impÔsto territorial urbano tem como fato gerador a proprJ.o, 
dade, o dom!rúo Útil ou a posse de terrenos, construidos ou 
não, localizados nas zonas urbanas do Mlll1cÍp1o. 
Para os efeitos dêste impÔsto, entende-se como zonas urba
nas as definidas em ato do Poder Executivo1 observado o re-
quisito m!n!mo da existência de pelo menos dois dos segut.n.. 

' 
tes melhoramentos: 
a )  meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluV1ais1 
b )  abastecimento de �I 

• 
c )  sistema de esgotos san1tarios 1  
d)  rêde de iluminação pÚbllca, com ou sem posteamento para I 

distribuição domiciliar1 
e )  escola primária ou pÔsto de saúde., a uma distância máxtma 

de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado. � 
. , § zD • 

• • • 
Consideram--se também urbanas as areas urban1zaveis1 ou de eJ; 

. ..  
.. , 

• 

. ., 

. •• 

pensão urbana, constantes de loteamentos aprovados pela Pre-
- " • " - "'  # feitura, destinados a habitaçao1 a industria ou ao comercio., 

mesmo que localiza.dos fora das zonas definidas nos tê:!'lllos do 
. . 

paragrafo anterior. 
Art. 11.g!S - são isentos do impÔsto territorial urbano os terrenos cedidos 

gratuitamente para uso da União, do Estado ou do ltln1clpio. 
Al't· lla. - Aos proprietários de terrenos com área não interior a zo.ooo 

(vinte mil) metros quadrados,  que nêles tenham promovido o s  
• melhoramentos abaixo esped1f'icados1 sem orms para os cofres 

municipais, poderão ser concedidas, pelo prazo máximo de 5 
{cinco ) anos, reduções do impÔsto devido, na forma seguinte: 
I - canal1zaç·âo de água potável• • • • • • • • • • ,. • 10 ·-· 

II • esgotos. • • , • • • •  • •  ,. . • .• • ,. • • '• •· • • •. 10 :Ci 
m - paV'imentação • .• ·• ·• • • • • • • .• • ·• • • .• • • • 10 �. 
IV - canalização ou galerias para ágUas pluviais 5 :C1 
V - guias e sargetas • .• • • • • • • • • • •  1 • • • • •  5 �I 

Parágrafo Wdco - A redução será ;-roporcio1111l â extensão de testada co� 
respondente ao melhoramentQ efetivalllente executado. 

kt. 1J18 - O imPÔsto territorial urballQ constitui tirms real e acompanha 
o imóvel em todos os casos de transmissão da propriedade ou 
de direitos reais a ela relativos do compromiss�io compra
dor se êste estiver na posse do imóvel. 

, 
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CAPtroto n 

' 
Da Aliquota e Base de Cálculo 

Art• 1119 - O �Ôsto territorial urbano será cobrado na base de 2$(doisi 
por cento ) sÔbre o valor venal do terreno. . 

§ l G  - Essa al!quota será dobrada psra os terrenos situados no perí
metro centrall que não se apresentarem devidamente Vedados com 
muros• muretas ou grad1s artísticos plenamente conservados e 
pintados ou que também não sejam mantidos em estado sanitário 
satisfatório. 

§ za • o impÔsto territorial urbano que incide sôbre o terreno cons
truido ser' redUzido de 50% (cinquenta por cento). 

A.tt. 150 - O Valor Vell81 dos terrenos será apurado com base nos dados I 
fornecidos pelo Cadastro Imobiliário• levando--se em conta1 a 
critério da repartição, os seEUintes elementos: 
I - o valor declarado pelo contribu1nte 1 

ll - o �ce médio de valorillllção correspondonte à zona em .f. 
que esteja situado o imÓval1 

III - o preço do terreno nas Últimas transações de compra e VeA 
da realizadas nàs zonss respectivas! 

1.V • a torma1 dimensões1 os acidentes naturats e outras car.a 
cter!sticas do terreno4 

V - quaisquer outros dados i.ntormativos obtidos pelas rep� 
-

-

tiçoes competentes. . 
A;:t. 151 - Na detel'll11nação da base de cálculo neõ se considera o valor 

dos bens móveis mantidos, em carátor permanente ou temporÃ 
r1o1 no 1mÓve11 para efeito de sua utilização, exploração1 
aformoseamento ou comodidade� 

Art• 152 ,. O crit�rio a ser utilizado para a apuração dos valSres que 
W b , A servirao �e ase dd caculo para o lançamento do impOsto te� 

ritor1al urbano será def.1n1âo em ,regulamento ba12;ado pelo / 
llxecutivo� 

Art• 153 - O m!ntmo do impÔsto territorial urbano eer� da oito centé111 
l!lOS do salário-mínimo regional; 

CAPfTuI.o III 
..Po Lenc;;ameo.to e da Arreoaoã;ão 

Art. 154 - O Lançamento do tmpSsto territorial urbano• sempre que po4 
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poss!ve11 .será tei to em conjunto co- o dos demais tributos 
que recaem sÔbre o 1mÓvel1\ tomando-se por base a situação eii 
xistente ao encerrar-se o exercÍcio,antetior.' 

.. Al'.._t..,.,_l,,.5_.5 - Far--se-á o lançamento no nome sob o qual estiver inscrito o 
terren.o no Cadastro ImobiliáOio, 

• •  No caso de condomínio, figurará o lançamento em nome de tod<111 
os condÔm1nOs1 respondendo.cada um1 na proporção �e sua parte1 
pelo ônus do tributo, • 

�, § 20 - Não sendo conhecido o proprietário1 o lançamento será feito em 
nome de quem esteja na posse do terreno. 

' 

# # # , ... _ QUando o 1movel estiver sujeito a inventario1. tar-se-a o ......,... 
ç11111:81lto em nome OD'esp6lio e1  teita a partilha, será trsnste-

� 
rerido para o nome dos sucessores 1 para esse t1m os herdeiros - • 

# -
-sao obrigados a promover a transterencia perante o orgaoaf&ZSA 

dário competente, dentro do prazo de 30 (trinta ) dias1 a con
tar da data do julgamento da partilha ou da adjudicação.' 
Os terrenos pertencentes a espÓ11o1 cujo inventário esteja so
breestado1 serão lançados em nome do mesmo1 . que responderá Jie.. 
lo tributo até que, julgado o inventário, se taçam as necessá
rias modificações. 
O lançamento de terren.o pertencente a massas falidas ou .socbl
dades em liquidação será feito em nome das mesmas1 mas os avi-
sos ou notificações serSo enviados aos seus representantes le
gais, anotando-se os nomes e en.dereços nos registros. 
No caso de terreno objeto de compromisso de comPra e venda, o 
lan;amento será feito em nome do promitente vendedor e do com-

mi • 
� • pro ssario comprador, se este estiver na posse do imóvel. 

Al::li• l5á - O lançamento e o recolhimento do impÔsto serão efetuados na é-
• .,  poca e Pela forma estabelecida no regulamento�' 

Parágrafo único • O lançamento será anual e o recolhimento se fará no lllÚ· 
•• mero de quotas que o regulamento fixar • 

·• 

1'Í'l'ULO V 

Do ImpÔsto sÔbre a Propriedade Predial Urbana 

CAPh'ULO I 

Da Incidência e das Isenções 

l'j7 - O 1111,pÔsto predial tem como tato gerador a propr•4dade1 o dom!-
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domínio Útil ou 11 Í>osse1 conjuntamente ou não, com os res
pectivos terrenos, de vrédios situados nas zonas urbana• do 
HlnicÍpio. 
C:onsiderir-se prédios, para os efeitos dêste artigo, tôdas as 
edificações ou construções que possl!llll servil' â habitigão, ao 

A # • 

uso ao recreio, . seja qual .for sua denom1naçao1 . f01'llla ou des-
tino • 

t A b Para efeito deste imposto, entende-se como zona ur ana a de-
finida nos têrmos dos §§ lª e 211 do artigo 145 dêste C6d1go: 

158 • São isentos do impÔsto os prédios cedidos gratuitamente, em 
sua totalidade, para usodda 11n1ão1 do Estado ou do Mut.tcÍpio. 

. CAPh'ULO II 

Da Alíquota e Base de Cálculo 

159 - o impÔsto será na base de o,5)( (meio por cento) s6bre o va• 
lor venal da edificação ou construção, com exclusão do tei--
.rena. 

• Parágrafo único - o impÔsto predial que incide s6bre o valor Venal da e• 
o '  dificação ou construção será reuztdo de 5'0% (cinquenta por / 

•• 
cento), quando seu proprietário nêle residir e desde que não 
possUa outro im�vel no lhnicÍpio.· 

,ART.16Q • O valor venal da edificação ou construção será calculado lev 
vando-se em conta os seguintes 1'atôres1 
I • a área construída; 

II • o valor unitário de construção1 
ttI • o estado de conservação da edificação. 

" Art• 161, • o critério a ser utilizado para a apuração dos valÔres que 
servirão de base de cálculo para o lançamento do impôsto. pr� 
dial será definido em regulamento baixodo pelo Executivo� 

Parágrafo único - O m{nimo do impÔsto predial será de oito centésimos do 
salári�m!nimo regional. 

CAP!roto n:c 

Do Lançamento e da Arrecadação 

Art. 162 • O lançamento e a arrecadação do impÔsto predial será feito , 
sempre que possível, em conjunto com o 11!1pÔsto territorial / 
urba.no incidente s6bre o terreno em que esteja situado o pr.á 
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o prédio, tomando-se por base a situação existente ao encer• 
rar-se o exercício anterior e observando-se, no que couber, 
o dispôsto no capítulo III do T!tulo IV dêste Código." 

Parâ'.grafo Wi�co - Os apartamentos, unidades ou dependências com econo
mias autônomas serão lançados um a um, em nome de sous pro.. . 

' � 
prietarios condominos, 

.Ai::!;. 16'i.- O lançamento e o recolh.1.-uento do impÔsto serão efetuados na. 
' na epoca e pala fol'l'ta estabelecida no regulamento • 

TOOLO VI 

Oo ImpÔsto l·funl.cipal sÔbre a Circulação de Mercadorias 

CJ\PttULO I 

Da Incidência e das Isenções 

., lll:.t• J.6Li. .. O imP�sto municipal sôbre a circulação de mercadorias tem co... 
· mo fato ferador a sa.1'.da destas de estabeleciinento produtor, 

industrial ou comerc ial, situado no território do Mi.nic!pio1 
e será cobrado com base na legislação estadual pertj.nente. 

Art• 16.5 - O imPÔsto incidirá igualmente nas operações quo forom objato 
de isenção estadual, assin con:o nos casos oro quo da lei est.a. 
éluAl resultar o r<11Pactivo diferimento , parn a. operação subsa 
quênte realizada fora do território do Ml.n1c!pio, 
Nas h:Lpótosas )l!'avistas ·neste artteo, o ibn!cÍpio cobra!'á o 
impÔsto como se a operação fÔsse tributada pelo Bstado1 !\Os 
t� N • 1 4 ermos da legislaçao deste, aplicando-se a aliquota do imPoa 
to lmull.cipal. 
Poderá deixar de ser aplicado o disposto nosto artigo se1 em 
virtude de convênio celebrado com o !lotado, ficor assegurado 
ao Muüc!pio o reEs!U'clmcnto do montante corrcspondGllte: 

CAP!ruLO ll 
Da .Allquota,  da Baoe de Cálculo e do Recolhimento 

A;t. J,�6 • A base de cálculo do imPÔsto é o montante devido ao Estado, 
a título de impÔsto da circulação de mercadorias e respecti

vos adicionais, sendo a allquota de cz:!, (vinte e dois por cento ). 
Parágrofo Mico - A alÍquota roferida no artigo anterior será unii'orll!i) 

Para tÔdas as mercadorias. 
A;t.l§I • O imPÔsto será recol.h.l.do por guia1 nos mesmos prazos estabele-
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estabelecidos para o recolhimento do impÔsto estadual� 

Parágrafo Úl!l!.co - Fica o Jodel' Executivo autorizado a celebrar com o � 
.... - ... . -

tado convenio para arrecadaçao do tmposto municipal juntame.11 
te com o 1mpÔsto estadual sÔbre a circulação de mercadorias.' 

CAP:h'ULO IlI 

Das Penalidades e das ltl.l.tas 

Art• 168 - As 1.rifraçõe• à legislação d,êste imp8sto serão pw4das pela 
autoridade municipal com multas equivalentes a zJ!!I, (vinte a 
dois por cento) do montante que resultaria da .aplicação da 119 
legislação estadual a inf'ração idêntica. 

TiroLO VII 

Ih ImpÔsto s8bre os Serviços de �lquer Natureza 

CAPiroLO I 

Da Incidência e das Isenções 

Art • ....,...._,.1,..6ci.., - O tmpÔsto sÔbre os serviços de qualquer natureza tem como fa. 
to aerador a prestação, por emprêsa ou profissional autônomo, 
com ou sem estabelecimento fixo, de sel"Viço que não conf!gU• 

- - . ... A - . ,.. re1 por s1 so1 . fato gerador de imposto de competencia da Uniao 
ou dos Estados. 

§ 1.11 • Para os efeitos dêste artigo, consldlllla-se serviços 
a )  o fornecimento de trabalho, ou a prestação de serviços com 

ou sem utilização de máqu1nss1 ferramentas ou veículos, a 
USl1á:-ios ou consumidores finais ! 

b )  a locação· de bens móveis1 
e )  a locação de espaço em bens imóveis, a título de hospeda• 

gem ou para guarda de bens de qualquer 11Rturez11o 
§ zo ·• As ativ1dades a que se refere o parágrafo anterior, quando a• 

companhadas de fornecimento de mercadorias, serão considera• 
das: 
a )  de caráter misto, se o fornecimento de mercadorias/ fÔr 

auperior a 25'/. (vinte e cinco PDr cento) da receita bruta 
média mensal do estabelecimento 1 

b) como repesentando excluslv.�mente prestação de serv1ço, nau 
demais caos. 
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t '  . 

Par,graro único .. kcluem-se do disposto neste artigo os sef'Viços de 
transporte e comunicações1 salvo os de caráter estritamente 

, municipal • 

l\'t; 170 - São isentos do 1mpÔsto1 
I - os assalariados, como tais definidos pelas leis trabalhiA 

tas e pelos contratos de relação de emprêgo1 singUlares e 
coletivos, tá&itos ou expressos, de prestação de trabalho 
a terceiros; 

II - os diretores de sociedades �nimas1 por ações e de ec0n.2 
mia mista, bem como outros tipos de sociedades civ!s e c,g, 
marciais, masmo quando não sejam s&cios, quotistas1 acio
nistas ou participantes! 

III - os servidores públicos federais, estaduais, municipais 'ª 
autárquicos, inclusive os inativos, amparados pelas res19 

O pectivas . legislações que os definam nessa situação ou � . 
condição, 

CAPl'roLO lI 

Da Aliquota e da Base de Cálculo 

Jirt. 171 - O im}lôsto será calculado sÔbre o preço do serviço ou sôbre a 
receita bruta mensal do contribuinte, conforme dispuser o r4 
guiamento • 

Parágrafo único - No caso da letra .a. do § 20 do art. 1691 o 1mpÔsto se• 
rá calculado sÔbre 50% (cinquenta por cento) da receita brU• 

• 

ta. 
,.,trt ........ ._.1 .. zsoz .. - o impôsto será cobrado por .meio de ali quotas percentuais 1 

• 

A 4 • de acordo com a Tabela I1 anelte. a este Codigo, 
MArt ..... ·�· �1�7.,.3 • �ndo não puder ser conhecido o valor efetivo da receita 

bruta resultanlle da prestação de serviços, ou quando os reo<,
gistros relativos ao impÔsto não merecerem r� pelo Fisco; tA 
mer-se-á para base de cálculo a receita bruta arb:l.trada9 a / 
qual não poderá, em hipótese algtlllla1 ser inferior ao total / 
das seguintes parcelas1 
I - valor das mat�rias-primas1 combustíveis e outros materi• 

ais consumidos ou aplicados durante o ano 1 
II � fÔlha de salários pagos durante o ano, adicionada de ho

norários de diretores e retiradas de proprietários, sócios 
ou gerentes; 

III - 10% (dez por cento ) do valor venal do imÓvel, ou parte / 
d• • ele, e dos equipamentos utilizados pela empresa ou pelo 
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• polo profiãsioruil nutoli.cimo 1 
• 

• 
. �-· . 

IV .� despesas com forneêimonto dê água• luz, fôrça, telefo
ne . e demais encargos monsa1� obr1gatÓr1ôs do contribu14! 
te • 

• 
• 

• 
Ai:t• l7h • O disposto no art. 171 a 173 não se aPiica nOs êasôs êm qile 

â receita· bruta corresponder; exolusivalllente1 à remuneraç�ô 
de trabalhó pessoal do contribuinte • • 

• • Parágrafo único - Na hipótese dêste artigo,' o 1mpÔsto será cobrado 'por 
meio de al!quotas fixas, de acÔrdo . com o disposto 'na .Tabela 

"' ti .. ' . 

I, anexa a este Codigo, 

CAPÍ1'ULO llI 

, Do Lançamento e ·do. Recolhimento . .  

• 

I T • . . 
·. 

Art, 115 • O 1mpÔsto será recolhido por meio de guia preenchida pelo / ' . . ' 
• A A proprio contribuinte, da acordo com o modelo, . forma e prazos 

' . 
estabelecidos .no regulamento. , . . ,  

,• A;t: 116 - Os contribuint.es su3eitos ao 1mpásto com base na receita bru• 
· 

ta mensal mant�ão1 obrigatoriamente, sistemas de registro do 
. -,, r, 

• Valor dos serviços prestados, na forma do regulamell.1:0.• . tio �  . "" . � - ' -,Brt. 177 • O montante do imposto a recolher ·sera arbitrado pela autor!-

' · 

• 1 dade . competente1 : . 
l: - quando "o contribuinte deiXar de apresentar a guia' de re- :· 

colhimento no prazo regulamentar1 : .· \ · 
- - - _ , \\ 

-

II .. quando o contribuinte apresentar guia com omissao delos1 
III · · ou traude 1 

· 
· · · · \' 

III • quando inexistirem os r�gistros a que se refel'e o 1iirt, 
. ' 176 ou fÔr dificultado o exame dos mesmos: 

• • Art� l'ZS '" O procedimento de or!cio de que trata o ertii;o anterior pioev.a 

. ..  

lecará atá prova em contrário, feita antes do lançamento do 
" . 

impoato. · · 

Ai:t. 1zq • o lançamento do illlpÔsto de serviço será feito pela foÍ'ma e nos 
prazos estalielecidos em regulamento, de todos os contribuintes 
�scritos 6a1stentes no Cadastro dos Prestadores de . Serviço de 
�alque� Natureza, de que trata o Capítulo :r:v, T! tUl.o In1 / 
deste Codigo. 

Artr ieA - Considram-se emprêsas distintas; para efeito de lançamento e 
cobrança do impôsto: 
I - as que, embol'a no mesmo local, ainda quo com idêntico ra• 

mo de ativ1dade, pertençam a '  diferentes pessoas f!sicas · 
ou �ur!d1cas1 

. 
. ' 
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- 42 -II - as que, embora pertencentes à !lle SJlla pessoa. r!sica. ou j.11. 
rÍdica, tenham funcionamento em locais div·ersos. 

Pari{grato único - Não são considerados como locais diversos dois ou mais 
imóveis contíguos e com comunicação interna, nem os lvár1os P.a 
Vimentos de um me!llllo 11:1Óvel. l Ar:t• 181 - As pessoas r!sicas ou jurídicas, quo, na condição d .  presta
dores do serviço de qualquer natureza, no decorrer do exare.! 
cio financeiro se tornarem sujeitas ô indidência do l impÔsto 
serão lançadas e partir do trimestre e!ll que iniciarem as atJ. 

' 

vidades. 1 
Adi. 182 - As emprêsas ou prof1ssl.ona1s autônomos de prestação; de se:; 

Viço de qualquer natnneza, qtte desempenharem atividades cl,Q, 
ssificadas em mais de um dos grupos de atividade cohstantes 
das tabelas anexas o êste CÓdigo , estarão sttjeitos ho impÔJi 
to com base na aliquota imcdi:.t�mente inferior à ma�s eleVA 
da e correspondente a ua� dessas atividades. 

[!rt. 18:2 - � , 1 No caso de divorsQOs pttbll.cas e outros serviços cujo prego 
seja, cobrado med1o.nte bilhetes, o impÔsto poderá se� recoll\1.. 
do por meio de cstroapiril.has, conforme dispuser o i•ollulamento. 

' 

TÍTULO VIII 

Das :roxos 

CAPitJLO I 
- . .... ... Da Incidencia e das Insençoos 

1 

' 

�t. lll!i...- Pelo exercício regular do poder de polfcia ou em rJzão do " 
u'tilida�êio, efetiva ott potencial, de serviço pÚbll.iio esp.ii_ 
c!rlco e divisÍve11 prestado ao contribuinte ou pôJto à / 
stta disposiçiio pela Prefeit�a, serão cobradas, pelo Mu\1 
c1pio , as seguintes trocas: j I - de aferição do pesos e medidas 

.II - de Licença; 1 
Ill - de expediente e serviços Mvcrso; 

' 

r:v - de aerviços urbanos, ' 

,a.i:t. 1&5 - s;o illlllltos das taxas de serviços urbanosi 1 1 - os próprios federais e estaduais, quando exclu�ivamonte 
utilizados por serviços da União ou do Estado� 

Il- os templos de qualquer culto, 
Ad;, 186- São !sentos da tlllCB de licença para tráfego os veículos de 

propriedadee da União, dos Estados e do Distrito FJderal e 
- . ' 

os de organizaçao assistencial aue tenham lblencão estadual 
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• 

' ou federal.1 devidamente prova&a. 
• 

- . 
"'· CA P!:ruto II 1 

1 
• 
• Da Taxa de Aferição de Pesos e Medidas • 1 

• . . 1 . 
·Art· 187 - A Taxa de aferição de �alanços1 pesos e medidas recai 1 sÔbre 

• • as pessoas fisicas ou jur!dic�s, . que no exerc!cio de Jtivi� 
de lucrativa, medir ou peSll1' qualquer artigo destilll dq a VeA 
da utilize.do pelo pi1blico1 e será arrecadada na confolinidade 

A • 1 da tobela anGXa a esta Cod!go, . 
1 Art• 188 - Ao pessoas referidaa no artigo anterior são obrigadas a possuir 

medidas, pesoo, balanças e outDDs aparelhos ou inatrum!mtos de 
' 

pesar ou medci, dcvid!l!tlente aferidos na Prefel.tura, 1 

Pari!grato �co- A aferição de que trata êste artigo se procelisar� nos 
IS A .,. · 

: 
termos e condiçoes previstos na Lei do posturas munc1ptjis, ,ã 

. ,., . bse:.-vada e legislação federal respectiva. 
' J . � 189 - As aferições serão feitas anualmente, ou quando necossario, 

no decurso do exercício, o s e  processarão: 1 
1 I � llll repartição competente, quando so tratar de inic!o de 

atividade que, por sua na.tureaa, estejam obrigadas ao uso de ' 
peses, balanças, medidas ou qualquet 1nstrumentoe ou aparelho 
d . 1 o pesar ou mcd1r0 1 

II - a domicilio, nos estabelecimentos de produção, com��cio1 
. _ ,  t . � 1 ...... us ria ou de prestaçao de scrviço, .na forma declaratla. em 
instruções ou nas posturas municipais. \ 

III - na repart1ç.ão compot.,.ute, quando . se tratar de .i.-esos1 ·  mccU, 
1 ãas e balanças usadas por ambulantes. , 

• gt . .  13jl - O uso de pesos, medidas e balon2as 1  inclusive dc. quaisqubr ilia 
tr H / ,  

e • 
umentos ou a.Parell1os de pesar ou medir, nao aferidos pravJ. 

- H i amen te ou, ainda, a falta ou adulteraçao dos mesmos, constJ. 
tuiriio infração passivel das penalidades previstas na Ca�!t]l. 
lo X:U:, TÍtulo I, dêste CÓdigo. 1 

CA P!TutO III 
Das taxas de Licença 

SECÇÃ'O 111 
Disposições Gerais 

' 
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··-WJ.- 1 
Art� 193, - As taxas de Licença têm como fato gerador o poder de �.Sl 

l!cia do Mllnicipio na outorga de permissão para o exe�c:! 
· cio de ativtdades ou para a prática de atos dependent�s,. 

por sua natureza, de prévia autorização pelas autorid.des 

Arte 

municipais�' · · J 
192 • As taxas de licença são exigidas paras 

· 

l - localização da estabelecimentos da produção, oomé�cto, 
iildustria ou prestação de serviços, na jurisdição do Mun.1 
c!p10. . . · · l II - renovaç�o da licença para localização de estabela . 1  

mantos de prodUção1 co�rcio1 industria ou prestação db 
1 

. 
serviços; . . . � III - funcionamento de estabelecimentos industriais, come.t, 

é1111s e da preStação de serviços em hori!rios especial� 1 
:r:v - exarcÍcio1 na jurisdiçiio do ltm1cip1o, do comércio .11. 
vontual ou ambulantes 
V "' execução dd obras particulares 1  

VI • execução de arruamentos a loteamentos em terrenos p� 
ticulares 1  ' 

VII - tráfego de veículos e outros aparelhos automotorek 1 
, vm .. publicidada! 

IX - ocupação da áreas em vias e logradouros ir.tbllcost 
l.93 - Parà efeito da cobrança da taxa de licença são considér4 

dos estabelecimentos de produção, comércio, industria ou 
de prestação de serv1ços os definidos nos Arts. 1'51 a 143 
dêsta Códigos�' 

SECÇID zl 
.. - 1 

Da. •axa de Licença para Localizaçao da Estabalec)i1JIGA 
tos de Produção, Com�roio, Industria a PrestaçãÓ de 
Serviços� 1 

Art. 194 - Nanhmn estabelecimento de produção1 .comércio, industria ou 
prestaqão .da sarViço de qualquer natureza poderá instálar
se ou iniciar s'.!8s atividades no l�cipio sem prévta !LtceA 
ça da localizaçao outorgada pela Prefeitura e sem que,hs�am 
seus responsáveis efetuado o pagamento da taxa deVids� 

.._ .  • . 1 1 nq:agratp nntc6o- As atividades cujo exerc1cio dependam de autoriq 
ção de competência exclusiva da União, ou do Estado., iiâo 
estio isentas da taxa de que trata êste artigo� 
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Art • 195 - O pagamento da licença a que se ref'ere o artigo anterior 

será exigido por ocasião da abertura ou instalação do est.11. 
belecimento, .  ou cada vez que se verificar mudança do ramo 
de ati v1dade�' 

§ 10 .. As taxa será cobrada da base de22$ ;(dois por cento) sÔbre o v& 
valor do capital registrado do estabel4cimento ou1 na sua 
f'alta1 do capital social total arbitrado pela autoridade 
municipal. 

§ .20 - Entende-se por capital social to�ol do empreendimento a sg. 
ma dos capitais próprios e alheios, d�'110nstraados contàbil 
mente, pelos responsáveis ou seus representantes legais� 

.&tt, 196 - Os pedidos de licença para abertura ou instalaçâ'o de est.11. 
belecimentos de produção, co�rcio1 1nl'lustr1a ou preataçiio 

" 

de serviços serão acompanhados da. competente f'1cha de . �  
criçêo no Cadastro Fiscal da Profe1tura.1 pela f'orma e d94 
tro dos prazos estat.elecidos para �sse f'im no !r{tulo Ill1 
d�ste Código� 

Art· 197 - 1 liceml)Qa para localização e instalação inicial � conll64l 
da mediante despacho, expedindo-se o Alvará respectivo: 1 

gt. 198 - A taxa de licença de que trata esta Seçã'o independe de L!lll ! 
çamento e será arrecada quando da concessão da licenças a 1 
Licença 1nic1al1 concedida depois de 30 de jUllhot ser' arr.o, 
cadada pala metade. 

SECçA'O 3a 
Da Taxa de Renovação ·da Licença para .localização de E.A 
tabeUcimentos de. Produç"ão, eomérciot Industria e Pra.a · 

tação de Serviços� 
Arte l.999 - ilim da taxa de Uca�a para looalização1 os estabelecJ. 

Bentos de produção, co�rcio, industria ou de prestãÇ�o i 
de serviços estão 61lje1tos, �ualmentet à taxa de renova. • 
ção da licença para localização. ; 

Jrt. 200 - A taxa de renovação de licença para localização serl cobr& 
da na basa de 1 % (um por cento ) sÔbre � valor ao capital 1 

do estabelecimento, atualizado pelo Cadastro Fiscal da Pra 
feitura. 

Art•' 201 • O Alvar& de licença ser� tamix;m renovado anualmentee i'orD&! 
- A i .cido 1ndependantemente<;de novo requerimento, desde que o 

contr1bUinte haja efetuado o pagamento da taxa e esteaa ih.A 
cr1to ltllD ((;,.d.astro Fiscal da Prefeitura 
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Art· eo2 - Nenhum estabelecimanto poderá prosseguir nas suas atividades 

sem estar na posse do Alvará de que irata o artigo anterior, 
' t d 1 - ' apos decorrido o prazo para pagamento da a:xa e renova9ao • .  

Parágrafo único - o Alvará de licença será conservado em lugar vii.sível. 
.Art. w - o naõ cumprimento do disposto no artigo anterior podebá acar-. - - • - 1 retar a interdiçao do estabelecimanto mediante ato da ·autor1• 

dade competente. 
§ ia - A interdição será precedida de notificação prel1m.1nari do rasp 

ponsável pelo estabelecimento, dando-se-olhe o prazo de 15 ( 
(quinze) dias para que regularize 111111 situação: 1 § 2a - A interdição rião exime o faltoso do pagamento da taxa, e elas 
multas devidas, 

, -� gt. ?Oh, - Far-se•a, anualmente, o lançamento da tua de renovaç�o da lJ. 
cença de localização e funcionamento, a ser arrecada" nas é.. 
pocas determinadas em regulamento, 

SEÇJIO /ja�' 

Da Taxa de Licença para Funcionamento em Horário Eapacial 
&:t. 205 - Poderá ser concedida licença para fllncionamento da es�abele

cimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços 
fo11a do horário normal de abertura e fechamento., medl.·�nte ·o ' 
pagamento de uma taxa de licenga especial• 

Parágrafo único - são isentos de licença especial os médicos, dentlst·as, 
- A 1 advogados e contadores em razao da relevancia de seus: servi• 

ços. ' . ' 
Art• 226 - A taxa de licença para lhncionamento dos estabelecimentos em .Ja 

, , . .. 1 � horarios especiais sera cobrada por dia, mas ou ·ano, ·de acor-
do com a tabela anexa a êste C6digo1 e 81'1'ecadada .aritelltpada-
aê� e independentemente de lançamento� j 

Att• ?.(fT - J! obrigatóeia a fixação, junto do Alvará ·de licença .d� loca
lização, em local visível e acessível à fiscalização, · do com
provante de pagamento da taxa de licença para funcionlimanto ., 
em horário espacial em que conste claramente êsse hor'1-10 sob 
pena das sanções previstas neste· dõdigo: . . 

• SEÇÃO 5a. 
Da Taxa . de Licença para o Exercício de Comércio Eventual ou Ammllante 

. · eventUlil ou am-
Art. 208 .. �g.es�ª-ffe'f f/oil'Zfn8f'1Rêf1.%12W�io e_. ·-· :....J- ,,....J 

· 

�-·-----�-· t- .. . � 
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f 10 .. Considera-se comércio eventual o que é exercido em determJ,na

das épocas do ano, especialmente por ocasião de festejos tlii 
comemorações, em locais autorizados Pela Prefeitura. · , . 

§ zo .. !! considerado, também, como comércio eventual, o que . é ex�rc.U 
do em instalações remov!veis1 eolocadas nas vias ou logradou
ros pÚblicos, como �alcões1 barracas, mesas, taboleiros, � Si, 
malhantes. , 

f 30 .. Comércio ambulante é o exercido individualmente sem estabale-
,. .. • 1 

cimento, :Lnstalaçao ou localizaçao ftxa • 

.Art. zog .. Serão definidas em regula)Danto as atiVidades que podem ssr e
xercidas em instalações remov!ve1s nas vias ou logradouros PJi 

' 
blicos. , 

St• gJ O - A' taxa de que �ata esta Seção ser� cobrada de acôrdo com a 
. - - ' tabela anexa a este Codigo e na conformidade do respectivo ra 

gulamento, observados os seguintes. Prazos: 
I - antettpadamente 1 quando por dia 1 

II .. até o dia IS (cinco) do mês em tôr devida1 quando men�al• 
montei 

I?I - durante o primetro mês do semestre em que tllr devtdaj qu&A 
do por ano • 

Art• 211 • O pagmiiento da t91".a de licença Para o exercício de comércio 
eventual, nas vias e logradouros pÚblicos, não dispensa a co-

, ' 
brança da taxa de ocupação de solo,1 , 

.Art, í>l? " !! obrigdÓria a inscrição, na repartição clbl!lpetente, dos: co
merciantes eventuais e ambulantes, mediante o preenchimehto.  
de ficha própria, conforme modêlo fornecido pela Preteitln-ae' 

f lo - lil!o se inclui na exigência dêste artigo os comerciantes �Ol:I ' 
estabelecimento fixo que1 por ocasião de t'este3os ou collie110-
rações1 explorem o comértcio eventual ou SJ11bulante.' ! 

§ zo - A inscrição será permantentemente atualizada por 1n1c1atiiva 
do comerciante eventual ou ambulante, sempre que houver ;qual• 
quer modificação nas características iniciais da atividllde por 
êle exercida• : 

&rt. ?l 3 • Ao comerciante eventual ou ambulante que satisfizer às éxtgêJi 
cias rugulamentares1 ier� concedido um cartão de habilitação 
contendo as características essenciais de sua inscrição 1 e as 
condições de incidência da taxa, destinado a basear a �Obraa-
ça desta• ' 

Art· ?U1 - Respondem pela taxa de licença de comércio eventual: e-. ambü-' 
lante as mercadorias encontradas am poder dos vendedore11 me4 
mo q�e pertençam a contribuintes que ha3am pago a respebtiva taxa.' 1 
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Arj;.· ?1-5 .• São isentos da tàxa de licença para o exercício do com�rcio 

eventual ou á1Dbulànte1 
· 

. · 

. . !, , ·. . 
I - os cegos e illlltilados que exercerem co�rcio ou �ustria 

em e scal.8 Íli1'1ma J 
. 

. · "1 . 
n - os vendedores ambular.tes de livros, 

III - os engraxates ambulantes, 

. 1 - -3ornais e revJista111 
1 

SEÇÃO 6a. 1 
Da Taxa de L1cenÇa· para Execução do Obras Particulares 

Adi• ?16 � A  taxa de licença para execução. d� obras particulares /é . devi• . 
da em todos os casos de construção, reconstrução, retórma ou . 
demoliç�o de .iiréd1os e muros ou qualquer outra bbra1 �entro · · 

das !Úoeas urbanas do lltd:ÍÍp1o;• · 
' 

41Ai:i;...., • ._.p .. 1 ... z .. Nerumma construção, reconstrução, reforlllá, demolição b1t obra, , 
' 

-

-� 

; ' -

Art. 

de qualqU!)r natureza, podera ser iniciada sem prevto pedido 41 
.de .licença · à Pref'eitura e pagamento da taxa devtda,' 1 

?18 • A taxa de l.icença para execuç'ão de obras particulares: ser� CA 
brada de conf'ormidade com a tabela anexa a ê�b� Ci5d1gb, 

pl.9 - São isentos da taxa de licenga para execução de obra� parti-
culares: 

• j . . · I :- à llmpeza ou pintura externa ou interna de pred!oa, muros 
ou grad!s; · 

• J : . 
II - a construção 

.
de .barracões destinados â gUarda de 1materia1s 

para obras 3a devidamente licenciadas. 1 
SEÇXO 7a.' I 

. . ' 1 ' 
' 

Da Uxa de Licença para . Execução de Arruamentos e Loteamentos dil Terre-
nos Particulares�' · · · 

. 
i . 

. 

Art• · ?Xl ,. A taxa· de licGnça para execução de arruamentos e ·  de �orrenoa 
· 

·
· 

particularos é exigÍvel pela permissão outorgada pe1h. Prefei•· 
' tura, na forma da le11 e mediante· prévia aprovação d�s respea 

. ' tivos planos ou projetos, para arruaimnto ou parcalalnento de 
terrenos particulare�1 segundo o zoneamento em Vigor' no lhn1· 
c!piu• . r 

gt. ?2J. "'" Nenhum pleno ou pro�eto de anuamento ou loteamento .poderá ser 
executado sem o · pr�v1o pagamento da taxa de que trata esta S.a 

- ' çao. . 1 
Adi.' m • A licença concedida constará de ilvará, no qual so nlenciona.rão 

- • • A > as obrigaçoes do loteador ou arruador1 com referen�!a n obras 
de terraplanagem e urbanização� i 

1 
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.Art· ??'j - k taxa de que trata esta Segão ·Será cobrada da co�ormidade 
com a tabela anexa a êste Código.' · 1 

SEçlo Sa� 

Da Taxa de L1cença para o Trâtego de Veículos 

Art• "1• - A taxa de licença para o trárego de veículos é devida por to
dos os proprietários ou possuidores de veículos em circulação 
no Rlnic!pio e será cobrada allllalmente, de conformidade com a - 1 . 

. a tabela anexa a êste C�digo, 
· . , j . . Act. �5 - O pagamento da taxa sera feito dà uma so vez, �lmente, an

tes de ser feita a renovação de respectivo emplacamento p�laa 
repartições competentes; 

Parágrafo dnico - Cobrar-se-á uma multa de 50% sÔbre o valor do ImpÔsto 
H A A ' . • 

que nao for pago em concord&ncia com os prqzos estipulados Pa ' 1 
la Lei Estadual referente a cobrança dos Impostos .exigidos e 
Conservação. . ' 

Art;. ez6 - A baixa do veículo no registro, ocorre sutomát1caritente �om e 
falta de - renovação da licença no prazo extipulado !no artigo I 
anterior. 

Art• ?í'1 - São isentos da taxa de licença para o trárego de veículos: 
I - os veículos de tração animal pertencentes aos peqilonos la 

tlradores1 · quando se destinaram exclusivamente !aos servi
ços de suas lavouras e ao transporte de seus produtos; 

II .,. os veículos destinados aos serviços agr!colas ,usados uni-, . . 
camante dentro das propriedades rurais de seuà possuido-
�I 1 . · · 

nr - pelo prazo máx1.mo de 60 (sessenta) dias, os vé!culos de 
passageiros em trânsito, exCUl'são ou turismo, devidamente 
licenciados em outros MlnicÍpios, · . 

Rotat Nl!o se inclnem nos dispositivos do item nr, os voícul9s de alug1iÓ1 
de outras localidades que e-stacipnaram nesta cidad�, os quais ficam 
sujeitos ae pagamento da taxa anual correspondente, · . · 

: · . - · ,  S!:çlO 9a�·-·- · -

- . ; . 
Da raxa de, Mconçà para Publicidade:• · : -�. 

Art. ??8 • A exploração ou utilizaçio da meios de pUblicidsdJ na'.s vias ' 
e logradouros públicos IJD lfunic!p10, bem como nos �lul:ares de 
acesso ao pÚbllco , fica sujeita a prévia licença da P.rereitu
ra e 1  quando t5r o caso, ao pagamento da taxa devi.da, 

Çt. m • Incluam-se na obrigatoriedade do llJltigo ante:tior; , 
l - os cartazes, letreiros, l'programas1 quadros, p·ainéis1 pl,a, 
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placas, anlÍllcios e 111ostl'UlÍrios, fixos ou volantes, luni11\!l 
sos ou não, afixados, dtstribU.Ídos ou pintados em paredes, 
mro.s, postes, veículos ou calçadas 1 

II- a propaganda falada, em lUgares pÚbUcos, por meio de. 11111-
t ' 't 1 plif'icadores de voz, alto-falan es e propagalld!s as. : 

Parágrafo único - compreende-se neste artigo os anlÍllcios colocados eni � 
� 

. ' ! . 
gares de acesso ao publico, ainda que IDêdiante cobrança d!I � 
grasso, assim como os que forem, de qualquer forma, Visív�is 

� �  ' . 
da Via publica. 

Art• m - Respondem pela observância das disposições desta Seçlio tôdas 
as pessoas físicas ou jurÍdtcas, àaquais, direta ou indireta-. 
mente, a publicidade venha a beneftc1ar1 uma vez que a tenham 
autorizado. j 

A • Art. 2'3l, - Sempre que a licença. depender de requerimento, esto devera ser 
instruído com a descrição da posição; da situação, das côtes, 
dos dtzeros, das alegorias e de outras características do meio 

A - 1 de publicidade, de acordo com as instruçoes e regulamentos re.a 
' ; ' 

pect1VOS• ; 
� . . , 'I ' .Paragrafo ll.nico - Quando o local em que se pretender colocar o ammei.o / 

- ,, .  • • j•· .... nao � or  de propriedade do requerente, devera este ..... ar ao 
, requerimento a autorização do proprietário� 

• ,
. 

'.i . Att. 23<: - Ficam os anunc1antes · obr1gados a colocar nos painéis e atllln<" 
cios, sujeitos à taxa, um número de identificação fornecidb 

� • 1 
pela repartlçao competente.' : . 

lirt• 233 - Os anúncios devem ser iscritos em boa e pura linguagem, ficllll. 
do; por isso1 sUjeitos à ll'evtsão da repartição competente.i · 

Ai:t. 23/t - A taxa de licença para publicidade � cobrada seguddo o per�o
do fixado para a publicidade e de conformidade com a tabela li. 
neJta a êste Código� 

· 
' 

S 111 • Ficam sujeitos ao acr�scimo de lo,C (dez por cento )1 da t!IX!l1 
os anlÍllcios de qualquer natureza referentes a bebidas alcoo]J. 
cas, bem como os reOigÍdos em Úngus estraligeira.' 1 

§ ZIª ·• A taxa será. paga adtantadamente, por ocasião da autorga da 
licença. 

§ 311 - Nas 11�<>-JÇas sujeitas a renovação. anual, a taxa será paga .ilo 
prazo estabelecido em regulamento� . 

' 

�·..235. - são isentos de taxa de licença para publicidades' ' 
I - os cartazes ou letreiros destinados a fins patriÔticos, 

religiosos ou eleitorais; 
II ·M as tabuletas indicativas de sítios, granjas ou fazeildas, 

' 
1 
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bem como as da rumo ou direção de; �stradas;  , . . 

UI - os dÍsticos ou denominações da estabelecimentos comerÇ1a1e e ; 
indust:iais apostos nas paredes e 171tr1nes internas, e�e � ; 
sociaçoes de carater aosistencial1 \social e ,de ut1lld�E\pu.- i 
blica. , , -.....: 1 

# \ # ........._ .L. 'N - os ammcios publicados em jornais, revistas ou catál.QDos e Oti . 
irradiados ein estações de rád1o-difu�ão. i '· 

- r 

SEÇIO lOa.' ' ' 
1 

Da T!IX!i de L�cança para Ocupação do Solo nas Vias e Logradouros Pdblico� 
1 
' 

Art, 236- - Entende-se por ocupação do solo aquela foita mdiante installi• 

�· est 

ção proVisÓria de balcão, barraca, mesa, tabuleiro, qu1Ósqde1 
aparelho é qualquer outro móvel ou utensílio, depósitos de i111a 
tertais para fins comerciais, ou de ·prestação de serviços, : e 
estacionamento privativo de veículo, em locais permitidos. :  

.:,-
• 

·-· . 

. .. 

, 

;f 

"' 

.Art• 231 -
' 

Sem prejuízo do tributo e multa devidos, o Prefeitura apraen• 
# # # 1 

dera e removera para os seus deposi tos qualquer objeto ou :ma.:, 
cadoria deixados em locais não permitidos, ou colocados e� I 
Vias e logradouros públicos, sem o pagamento da taxa de �e _ 

trata esta Seção. 
ssç.io lla, 

Da Taxa da Licença para A bate de Gado fora do Matadouro Ml.nicipel. i 
lirt; � - O abata de gado destinado ao consumo pÚblico, quando não !fôr 

, • 1 

Art. g40 -

.A;:t. ?4J. -

Art1 i?Jlz -

feito .no Matadouro ifunicipal, so sara permitido mediante 1 U-
conça da Prefeitura, precedida da inspoção sanitária feipa / 
nas condições provistas nas posturas municipais. 
c�ncedida a licença de que trata o artigo anterior o abate do 
gado t'ica sujeito ao pagamento da taxa respectiva, cobrada de 

• A # 1 

acordo com a tabela anexa a este Codigo, 1 . 

A exi8ênc1a da taxa não atinge o a'oate de gado e111 charqiieadas1 
trigor!i'icos ou outros estabelecimentos semelhantes, fiscal!•-
zados pelo serviço federal competente, salvo quanto ao �ado 
cuja carna fresca se destinar ao consumo local, ficandd o aba. 

1 te, nesse caso, sujeito ao tributo, / 
A arrecadação da taxa de que trata esta Seção será feita no a. 
to da concessão da respectiva licença ou, no caso do antigo 1111. terior_, ao ser a ear.ne distribuída ao consumo looaià, ' 
- "' # 1 Fica .sujeito as penalidades previstas neste Codigo e nas pos-
turas municipais quem abater gado fora do Matadouro ltiru.eipsl, . 
. sem prévia licença da Pref"o1tura e D2P.::imAnt.n ""'� +n•n.I. A .... -r A- - i.. 
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CAPfrot.o IV 
DasTaxns de EJGJediente e Sorviços Diversos 

SEÇilO ln • 

Da Truta d.e Expediente 

' 

1 

1 
Art. ?113 - A taxa de expedient<i é devida Péla apresentação clJ petii;ão e 

.. - 1 .. 
documentos as rcpartiçoes da l'refoitura; para s,pr�ciaçao e� de.a 
Pacho pele.s autoridades mwli.c1Pais, ou pela lavratura de ter-
mos e contratos com o HunicÍpio. 

' 

Al't. phl1 - A taxa do que truta êsto cap!.tulo ó devida pelo peticionáx-J.o 
A A I  

ou po•• quem tiver interesse diroto no nto do governo municipal, 
e será cobrada de scÔrdo com o. tnbclo. anéxa a êste' C�digo. · 

Art• 245 - A cobrança da taxa será feita por meio de guia; cohhecimanto ou 
... ... ,,.. ' 

processo mecanico na ocasiao em que o ato for prat1cadO; ass1• 
. AI nado, ou visado. ou en que o instru�ento formal for . protocola• ' . 1 do, expedido ou anexado, desentranhado ou devolvido. 

� lU't• 21'9 ,. l!'ioan isontos da taxa de expediente os reqllerlmentbs e cert1-
1 

dões relativos ao serviço da alistamento militar, .;iu parn fins 
o lei torais. 

SEÇ!íO 2a· 

Das Taxas de Serviços Diversos 

t.rt, ?ltZ - Pela p!'estnção dos ser\".l.ços de numeração de pr<Ídios ,  de apreaA 
são o depósito de bens móvois1 semoventes a mercaadr1a s, de n• 
linhamento . e  nivelamento e de cemitério, inclusive 1q-.ianlfo às / 
concossões, serão cobradas as seguintes taitas: 1 
I - de numeração de prédios; j II - de apreensão dê bens móveis ou semoventes e <lo mercadorias 1 

III - de alinhamento e nivelamento; \ 
' de ceru.tor10. IV -

21& - A arrecadaçõo das taxas da que trata esta Seção será feita no 
nto da prcstaç·ão do serviço, antocipndamanto, ou po�toriormon
i;a , segundo as condições previstas em r oi;ulamento oi't instruçõas 

A A � e de acordo com as tabelas anexas a este Codigo,' 1 
CAPÍTULO V 

1 

Da �axa do Sorv1ços Urbanos 
' 

.,m.._..._,_2 ... l..,19,_ - A taxa de serviços urbanos tom cor:io rato gerador a �,rcstoção, 
pela Prefeitura, do sorviços de liopeza pÚblica, remoção do lJ. 
xo do!!licil1ar1 · iluminação pública, conservação de ca�çll)llento e 
vias p-.Íblicas-r e vigilê.ncia e será devido pelos proprietários . ' 
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ou possuidoras, a qualquer t!tUlo1 de im6veis ed1�1cados �u 

• • •  
não, local1zados em logradottros beneficiados por Si>�S ser• 

' . 
Viços. ' ', , . ' .,Ar..,t,. • ._.2 .. 50.,_ • -' taxa definida no artii;o anterior incidl.ra sobre cada \Jlilà das 
economias aut�nomas beneficiadas polos referidos serviço;�, . ' ' .,A ... rt .......... 2.,.5.;i. - A base de cálculo da taxa de serviços urbonoa é o metro do tà.A 

· �  1 ' 
tada do terreno nuüt,iplicado polo numero de serviços efet�Va• · 

mente prestados ou postos à disposição do contribuinte • 

.Jii.,,.t ... .. e ... 5...,;: - A t>llquota da taxo de servlços t:rbanos será de J$ (um por, ceii-
to ) do salário IÚr>.l.mo reeioiuil (*) ·. · 

• 

Art1 253. - A taxa do cerviços urbanos será cobrada junta?:lentc com os i.m-
• 

postos imobiliarios . 

1'ÍTULO lX 
Da Contribuição de l·i>lhoris 

CAri'l.'lJLO I 

Disposiçõe s Gerais 

_....,_.2"'i:;,.4.,. . A contribuição de melho1•1a será cobrada, pelo U1n.tc:lpio, para 
fazer face ao custo de obras ;iÚlllicas de que decorra valpri
zação imobiliária, tendo cono li!llite total a despesa realiza. 

• 1 da, e cc:no lim1to individual o acrescirJo de valor que da obra 
resultar para cada imóvel beneficiado, especialmente no� se- · 

· 

guL11tes casos: 
I - abertura ou alareame!lto de ruas,  porO'�es, C:lJ:lpos de ' espor• . ' 

te,  vias e logr::::'.ç-uros pÚblicoa, inclusi\•e estradas1 poli-o 
• tes,  túneis e Via.dutos; 

. .  
n - nivelame!lto ,  retificação , pavimentação, ill\l)ermoallilização, 

ou iluminaçno de vias ou loeradolll.'os pÚblicos1 hem como .a 
instalação de escotos pluviais ou sanitários; 

1 

(•t Nota: Para se achar a taxa que incide sÔbre cada U""1 das eeonoln111s 
(casa. isolada, loja, apartai!lonto ) multiplica-se o número do rootroo' do • 

testada do terreno pelo número de serviços, encontrando- se consequente
mente a base de cálculo, O número ass:illl encontrado, multiplicado �ola a• 
l!c;.uota dará o montante da taxa a ser atribuida. a. cnda econo1llia, 

" 
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' 

- !;i�}.j. - 1 
III - proteção contra inundaç.tes, saneamento em geral, �enagens1 

retifice.ção e regularização de cursos d'água; 1 
ri - canalização da água potável e instnlaçêo de rêde elétrica1 
V - aterros e obras de embelezamento cm geral, inclusive desa

propriação para desenvolvimento Pnisaglstico • 

A;t. ?55 - Para cobrança da contribuição do melhoria a repartiçô'.o j compe• 

tente deverá: ' 

I - publicar pràviamente os so{lUintcs elementos: 
a )  - memorial descritivo do projeto ; 
b )  - orçamento do custo da obra;  i 
c )  - determina.ção da parcela do custo da obra a S<ll' íiaan

ciada pela contribuição ; 
d )  - delimitação da zona beneficiada; 
e )  - determinação do f'ntor de a.bso1•ção do benef:Ício da va• 

lorização para tÔdu a zona ou para_ cncla =· das áreas 
d:!.fel'enciadas, nela contidas ;  

tt - f17..ar o pl'azo, niío inferior a. 30 (trin·ta ) dias, Para impug. 
nação, pelos intei·e sso.dos, de qualquer dos elomontos refe-

, ridos no numero anterior. 
§ 10 - Por oca,siê'o do respect!\TO lançamento, caàa contruinte deverá se1' 

' notificado do montante da contribuição, da forrna e dos prazos ô.e 

, seu po.em:ieuto e dos elementos qua inte(;l'nrem o re spect:lvo cálculoi 
§ za - Caberá ao contribul.nte o ônus da prova quando impugnar quaisquer 

dos elementos a que se l'ofcrc o na I dêste artigo, 
,Art, 256 - Responde pelo pagamento da contl'ibuição de neL�ori� o pro.lll'ie

t<Írio do i!l'Óvel ao tampo do respectivo l:i.nçanJGnto, transmitUi• 
do-se a responsabilidade aos udquircnteo, ou sucessores, a quoJ. 
qu�r t{ tulo, 

.. Art ...... ._.2.,.i; ... :z .. As olll'es ou melhoramentos que justifiquei;i a cobran;n da contri
buiçiio d� ""'lhoria onqu..o.dl'al'•se-ão em dois programas: 

' # ' -I - ordinorio; quan�o referente a obras preferenciais e de iz11 
ciativa da prÓpl'ia Administração ; 

II - cxtraordiruír.io, quando roi'e!'ente a obra de menor interôsse 
gerol, solicitada po� , pelo menos, dois têrços dos propr:l.e. 

, . . terios intarossados • 

• 1ti;.,· . .,,,_,._.25 .... e - No custo das obras serão computadas as �ospcsns do estudo a � 
m:i.nistraçíi'oi clasaproprioação e operações de 1'innnz1Q.lllento, in-. ''\_ clUsive juros não excedentes de 12;'? (doze por conto ) ao ano s� 

,bl'e o capital empregado. 

" 

\ 
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Adia ,25!1 "' A distribui(ião gradual da contribuição de melhoria entre os 

contribuintes será feita proporcionalmnte aos v�.lores vona1s 
dos terrenos presWJÚ.velmente bene1'1c1ados 1  constantes do Ca
dastro Imobiliário; na falta dêsse elemento, tomar-se-á por 
ba11e a área ou a testadp dos terrenos, 

• 

• 
• •  

• 

• 

• 

•• 
"" 

• 

·Art• � • Para o cálculo necessário à verificação da responsabilidade 
-

- � � dos contribuintes, prevista neste Codigo, serao tambem compu• 
tadas quaisquer áreas marginais, correndo por conta da PrefeJ. 
tura as quotas relativas aos terrenos isentos da contribuição 
de nellloria. 

Parlgrafo �nico .. A dedução de superfícies ocupadas por bens de usoioOl!r.llll 
• e situadas dentro da propriedade tributada, sozoonte se autor!• 

zará quando o domínio dessas áreas haja sido legalmente trans
ferido à União, ao Estado e ao ltulicÍpio, 

CL't• 261 . ... lb cálculo da contribuição de melhoria deverão ser individUal-
• mente considerados os imoveis constantes de loteamento @rovado 

ou fisicamente div1didos em caráter definitivo. 
!'J Nt• · 26& -Para efeito da cálculo e lançamento da contribuição de melhoria ·· 

3 considerar-se-ão como uma só propriedade as áreas contíguas, I 
de um mesmo proprietário, ainda que r,rovenientes da título.a d,f; 

• • 

. .  ,. 

., 

'lfersos, 

Art• 2li3 • QUando houver condomínio, quer da simples terreno, quer de te:, 
reno e edificação, a contribuição será lall\Jada em nome de' todos 

A _,.. # ,._ os condom1nos, que serao responsaveis na proporçao de suas quo-
tas. 

Att• 264 - Em se tratando de vila edificada no interior do quarteirão, a 
- - � -

contribuiçao de mell1oria corresponde a araa pavimentada fronte.f. 
ra à entrada da vila e será cobrada de cada proprietário prope>: 
cionalmonte ao terreno-.ou fração ideal de terreno de cada um, 
A área reservada a via. ou logradouro interno, cie serven+;ia co- . 
mum, sará pav:!Jtentada integra.llllenta por conta dos propr6atár1os. · 

Art· �� - No caso de porcolamento do imóvel já lançado, poderá o lança
mento, mediante requerimento do interessado, ser desdobrado em 
tantos outros quantos forem os imóveis em que efetivamente se 
subdividir o primitivo.' 

A;t. � - Para efetuar os novos lançamentos previstos no arti�o anterior 
• • sera a quota relativa a propl'iedade pr:l.Olf.tiVa distribuida de / 

forma qu� a soma dessas novas quotas corresponda à quota glo
bal anterior. 

kt1 ?67 - As obrns a que se refel'a o número n do artigo 2Sf, quando .3ul 
gadas de 1nterêsse público, sS poderão ser iniciadas apÓs ter 
ter sido feita pelos interessados a caução fixada. 
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§ 1 a - A importância da caução não poderil: ser superior . a 212. (dois 
têrços) do orçamento total previsto para a obra. 

§ za - o Órgão fazendário promoverá, a seguir, a organização do res• 
pectivo rol de contribuições, em .que .mencionar�, tamb&m a 

• 

caução que couber a cada interessado. 
Art. ?68 - Completadas as diligências de que trata o artigo anterior, ex• 

pedir-se-á edital convocando os interessados para, no prazo de 
30 (trinta ) dias, .examinarem o projeto, as. especificaçô'es o o,t 
çamento, as contribuições e as cauções arbitradas. 

§ l ª - Os interessados, dentro do prazo previsto neste artigo, deve
rão manif'estar-se so'bre se concordam ou não com o orçam&nto1 ti. 
as contribuições e a c�ução1 apolliando as dúvidas e enganos a 
serem sanados • 

• § za - As cauções não vencerão juros e deverão ser prestadas dermro ./ 
do prazo não superior a 6o (sessenta) dias, a contar da data do 
vencimento do prazo fixado no edital de que trata êste artigo� 
Não sendo prestadas, totalmente, as cauções, no prazo de que 
trata o § za, a obra solicitada não terá inÍcio1 devolvendo-se 
as cauções depositadas. 
Em sendo prestadas tÔdas as cauções individuais e achando-se 
solucionadas as reclamações feita·s, as obras serão executadas, 
procedendo-se da! om die.nte na contormidade dos dispositivos 
relativos. a execução de obras do plano ordinário.· 
Assim que a arrecadação individual das contribuições atingir 
q11sntia que, ·  somada à das cauções prestadas, Perfaça o total 
do dÓbito de cada contribu1nte1  transferir-se-ão as cauções .à  
receita respectiva1 anotando.se no lançamento da contribuiçio 
a liquidação total do débito: 

kt· 269 • Ainda dentro do prazo de 30 (trinta> dias, referido no artigo 
anterior, poder' o proprietário reclamar contra a importância 

,. 
lançada, de acordo com o processo estabelecido para as recla • 

mações contra lançamento de tributos previstos neste c.Sdigo� 
Parágrafo único • A execução das obras e melhoramentos s6 terão inÍc1o 

# � A ' 
apos o �ulgamento das reclamaçoes de que trata este artigo: 

A:t, 2ZO - A contribuição de melhoria será paga de ums só vez1 quando J,A 
' , � ferior a metade do salario-m1nlmo regional ou1 quando superior 

a esta quantia1 em prestações mensais, semestrais ou anuais, a 
juros de 8$. (oito por cento),  não podendo à prazo para recoll\1 
mantos parcelados ser interior a 1. (um) ano1 sem superior a 5 
(cinco ) anos.' 
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Pará&rafo único .. g facultado ao contribuinte antecipar o' P.agamento de 
1 .. • ' • - ' •  ' ' • ' _' ' (_ ' 

prestaçoes devidas, com desconto dos juros correspondentes.' 
Art. ZlJ. • Quando a obra, fÔr enteegua gradativamente ao pÚlilico, a con:. 

tribuição de melhoria, a juízo da Adnlinistraçiio, poderá sel' . . . 
cobrada proporcional.mente ao cust.o das partes concluidas • 

•• 

Art. 21;;: - t: licito ao contribuinte pagar o débito previsto c'om títulos 
da divida pÚbllca lllW\icipal1 pelo valir ll0Jllinal1 emitidos es
pecialmente para o financiamento da obra ou melhoramento, em 
virtude .da qual foi laJlOado,' 

Al't• rn - Iniciada que seja a execução de qualquer obra ou melhoramento 
.sujeito à contribuição de melhoria, o Órgão t'azeridário será 
cientificado a fim de1 em certidão negativa que vier a ser foJ: 

A ' ' # necida1 fazer conli''ar o onus fiscal corre.spondonte ª'?ª !moveis 
respecttaos. 

• ll:li• ÇTl1 .. 1i!ro sendo f1xada1 em lei1 a parte do custo da obra ou melhorBll 
manto a ser recuperada dos beneticados1 caberá ao Prefeito fa• 
zê-10, mediante decreto e observadas as 'normas estabelecidas / 
neste T!tulo, 

, Parágrafo ifnico - O Prefeito t1xará1 também, os prazos de arrecadação ne-
e 

. cessários à · BPlicação da contribuição de melhor1á. . 

• • 

. ·�·-·., 

Art• ÇT5 • Nl!o caberá a exigência da contribuição de melhoria quando as· .o. 
bras ou melhoramentos· forem executados sem prévia' abservânc1a 
das disposições contidas neste Título, 

· 

CAMTtJLO II 
l>isposiçÕes Especiais sÔbre as Obras de Pavimentação. ·  

Al't• ÇT6 'ª Entendem--se por obras ou serViços de pav1mentaçãot al.;m da pa• 
Vimentaçiio, prÕpriamente dita, da parte carroçável das Vias e ,  
logradouros públicos e dos Passeios; os trabalhos preparatóri� 
ou complementares habituais, como estudos topográr.taoa, terra.;. 
pl.snagem superficial, obras de escoamento local.1 guias, 11eque-

' ·  • • 1 
nas obras de arte e ainda os serviços admin:I strativoa1 . quando 
contratados. · 

.Art• · m .: J. contribuigão de melhoria é devida pela execução de servtços 
de pav1mentação1 

· · 
I • Clll1 Vias .no t odo ou em Parte ainda niio pavimentadas 1 

II· - em Vias cujo tipo de pav11hentação, por motivo de interêsse 
pÚbllco1 a jUÍzo da Prefeitura; deva ser subàtituido por 
outro de melhor qualidade,· 
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ll;s casos de substituição por tipo idêntico ou equivalente não 
é'' devida a co11tribuição1 desde que as obras primitivas hajanÍ sj 
do executadas sob o regime de contribuição de melhoria, t axa de 
calçamento ou ttibuto equivalente, 

' 

• 

• 

Nos casos de substituição por tipo de melhor qualidade a contri• 
buição será calculada tomando-se por base a diferença entre· o I 
custo da paV1.mentação nuva e o da parte correspondente ao anti
go, reforçado Ôste Último com base nos preços do momento ; repu
tar-se-á nulo, para êsse efeito, o custo da pavimentação anteri
or, quando feita em material sÍlico-argiloso, macadame ou com I 
simples apedregulhamento, 

• 

§ 3P -

Art, ZZS -

.. 
• 

• 

Nos casos de substituição por r.iotivo do alargamento das ruas ou 
logradouros, a contribuição será calculada tomando-se por base 
tôda a diferença do custo entre os dois colçamentos• 
o custo das obras de pavimentação, que viciem a ser exacutadas 

A , • nos termos dos artigos anteriores, sera dividido entre a Prefe• 
. ' 

tura e os proprietarios dos terrenos marginais as vias e logra� 
douros beneficiados, tocando duos terças partes aos propriet�• 
rios e Ul:1a terça parte â Prefeitura e fazendo-se a distribuiçi> 
da Pe.rte que toca aos proprietários, segundo o disposto no art.1 

• • go 255 deste Codigo. 
e Arte Zl9 • Para cálculo da contribuição o ser cobrada de cada proprietário 

marginal, não se toma�·á C.:1stôncio superior o quatro uietros ... �ií.-: .. 
trc o meio-fio e o e1�o dl) Via ou logradouro, em que se trataij,. 

&:Ji·· 2BQ. -
• • 

Art. eai -
. "' . 

� 

Art. 

282_-
• '  

, do de via carroçavcl de lareura superlor a oito metros, corre.n-
do o excesso por conta da Prefeitura, 

t �  � .. Assentado p3r1odicamente o programa ordinã�io da pavimentaçao1 
... .. � .. ... procoderao as repartiçoes tecnicas competentes a elaboraça.o dos 

projetos e das especificações e orçamentos respectivos, 
• • • 

Aprovado o orçamento de cada trecho tipico e apurada a importaA 
' . eia total a ser dlstrirr�ida 0ntre as  areas marg!nllis, sera ve• 

rifice.da a quota correspond3nte a cada uma destas.' 

CAPÍTIJLO ll! 
Disposições Especiais sÔbre as Obras de Construção ôe Estradas 
Bntende-se por obras de construção de estradas os trabalhos de 
levantaroento 1 locação, cortes, aterros, desaterros, terraplana• 
gem, pavimentação, escoamento e suas respectivas obras de arte, 
como pontes, Viadutos, pontilhões, boeiros, mata-burros e outras, 
e ,  \jUando se tratar de chre. contrata,;a , os serviços de ·adminis• 
tração, 
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§ lG • Sâ'o ainda consideradas como obras de construção e.s de pavimeA 
tação, asf�tiva; pli�lltica ou a paralelepípedo, quando exec;u. 
tadas em tÔda a extensão de estrada, ligando uma aglomeração 

. urbana a outra• 
§ zg - São consideradas aperuis de conservação as obras de cons-tl!UÇâo 

de desvios; ratificação parcial, construção de pontas, viaclil, 
tos, pont1lh.Ões1 mata-burros e ensãibramanto em estradas e:d,a 
tentes. 

A,rt. 4!)� - A contribuição de melhoria exigidas na forma dêste Capítulo 
eest1na-se1 exclusivamente9 à inderJ.zação parcial de despesas 
feitas com a construçiio de estrDdaa municipaU e ser.; exigível 
dos propr1et&ios de terrenos marginais, llndeiros ou adjcentes 
às obras realizadas na ltrea rural. do Uintc!pto, quando da obra les 
resultar benaf!cio para os !Jlesmos�'. 

Art�' 284 • O custo das obras de construção de cada estrada, observadas 

• 

as disposições constantes do Capítulo I dêste T{tulo1 ser' d!vJ. 
d1do en�e a l'llefeitura e os proptietários dos terrenos nas EU\. · 
gutntes forma.si · 

J: - um se�o (l/6) caberà aos propriet&ios dos terrenos marga 
nats; 

. .  II - .um ..duod&cimo 1/12) caberá aos propriet-'rios dos torrenos I 
adjaqentos .óu não à estrada constru!da, mec cujas propriedades 

· .. passarelJl ·med:tnta:ou imediatamente a ser servidas pela estrada e 
. .. por ela beneficiadas' 

IJll r, 9 reet?ate caberá à Prefeitura, à contr. das quotas do iundo 

Rodovii:r10, ou do outras verbas dest1!laàas à construção de estradas�' 
Art·' ?85 • QJando a construção rôr solicitada por interessados e a 

·. - . ' 
estrada .se destinar ao uso pr�vativo dos mesmos, cobrar--sa-a o 
custo total das obras mediante depÓsito pr&vio e integral do va. 
lor orçado�' 

w: 4!)� • O c�lcnlo da contribuição exigível de cada propriet&io -. · 

rà feito nas seguintes bases• 
l - levantar-se-á um rol dos im5ve1s beneficiados diretamente e 
outro dos beneficiados ind1ret!llll0nte pela obra executada, eonte.g, 
do os nolllés dos propr1et'1-1os e os valôres venais de cada im�vol� 

• 
exel.UQ!tl:le os valores das benfeitorias, devOlldo cada rol ser somado 
separadamente• 

n • achar-se-ão, a seguir, separadamente, um sexto (1/6) e um 
duod�cimo (1/12) do custo da obra, conforme rôr o caso.1 obter-se-
• a o quociente que, dividido pelo valor venal de cada 



• 

• 

• 
..... :. 

• 

• 

,. 

e 

' 

• 
• 

" 

PREFEllURD DA ESJÂllCIA BALllEÁRIR DE CDRDGUfiJlllUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-60.. 
de cada terreno, dará a contribuição relativa a êsse terreno�' 

A . • .Art. 2.87 - .Aplicam-se, quanto aos colldominos, ao lançamento o a arr.Q. 
cadaçio desta taxa , as disposições constantes do CQPÍtS;lo 
:E dêste :r!tuioi 

TfTULO X 

CAP:fTtltO tfN!CO 
Das Disposições Finais 

/ 

'I a � '·- •- A 1 � Aft •. 2 8 - Salário mJ.IUlllo1 para os efeitos deste Cód1go1 e o vigente no 
MtinicÍpio1 a 3l de dezembro do ano anterior àquele em que se 
efetuar o la.nçamenti ou se aplicar a muJ.ta�' 

Par'grato \Úúco - Sertio desprezadas ads fi'açlies de i!nOO (cem cruzeiros): 
até {li50 (cinquenta cruzeiros) inclusive1 e arredondadas para 

' . -
mais as parcelas superiores a referida fração, ao ser consJ,q 
derado o sallrio m!nimo p:ira os efeitos dêsto C&d.igo� 

� l.rti 282 - Serio desprezadas as frações de (l;l..ooo (hum mil cruzelrÓâ) 
S· lia apuração da base de cilculo dos inpostos predial e terr.i 

torial lll'ba��; 
• � t;t.: 290 - Os cr�ditos fiscais dccorrentos de tributos de competência 

municipal1 vigentes at� 3l de dezembro de 1966, ficargo pra. 
servados em lei de Orçamento.independeljlente do sua inscriçio 
na DÍvid� Ativa do Municipio�' 

�::t. 22J., •  �sta Código entrará em vigor a partir . de l ª  de janeiro d@ 1967� 
• 

revogadas as aJ.spos1çÕes em contr'1-io.' 

Coragaatatuba1 26 de dezembro de i;966. 

• <I) 
• 

, 
• 

• •  

Registrada e Jl11bl1cada na Secretaria da Prafettura da 
ria de Caroguatatubat aos :2 6 DEZ 19 

• 

� - ·- � Estancia Balrla.a 


